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Mensagem de Lei N" 107

Senhor Presidente;

Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores.

em, 31 de agosto de 2022.

Encaminhamos à apreciação da Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n" 1.338 de
31 de agosto de 2022, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei
orçamentária para o exercício de 2023.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias tem como finalidade orientar a elaboração e a
execução do orçamento do Município para o exercício seguinte ao de sua elaboração,
buscando sintonizar a Lei Orçamentária Anual — LOA com as prioridades e metas da
Administração Pública Municipal.

A Lei obedece ao disposto na Lei Orgânica do Município e submete-se aos princípios
orçamentários e metas fiscais, em cumprimento a Constituição da República e a Lei de
Responsabilidade Fiscal, estabelecendo a estrutura e a organização do Orçamento e
dispositivos sobre as despesas com pessoal e os encargos sociais, previsões de alterações na
legislação tributária do Município e dispositivos sobre a dívida pública mimicipal.

Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que
renovamos protestos de apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.

VALTEITrGE

PREFEI

limo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves

Bairro União - Candeias do Jamari - RO
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Projeto de Lei n° 1.338

municspâCJ®
®  do jamarí

Em, 31 de agosto de 2022.

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2023, e dá outras
providências".

O Prefêítb"dò Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a legislação vigente;

Diretora Legislativa

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Município de Candeias do
Jamari, no Estado de Rondônia, para o exercício de 2023, em conformidade e cumprimento ao
disposto no art; 165, § 2°, da Constituição Federal, na Lei Complementar Federal n° 101/2000,
de 04 de maio de 2000, combinado com os arts. 121 a 134 da Lei Orgânica Municipal,
compreendendo:

I

II

III

IV

V

VI

sociais;

- disposições preliminares;

- metas fiscais e resultados fiscais;

- prioridades e metas da administração pública;

- a estrutura e organização dos orçamentos;

- as diretrizes para a elaboração dos orçamentos do Município;

- as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal e medidas
para incremento da receita;
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VIII - a transparência e da participação popular;

IX - as diretrizes para execução e alterações do orçamento do município;

X  - as disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável;

XI - as disposições referentes às transferências voluntárias ao setor privado e às
pessoas físicas;

XII - a geração de despesa;

XIII - as disposições finais.

Parágrafo único. Integram esta Lei o Anexo I de Riseos Fiscais e os Anexos II de
Metas Fiscais.

CAPÍTULO II

DAS METAS FISCAIS E RESULTADOS FISCAIS

Art. 2° - As metas fiscais para o exercício de 2023 são as estabelecidas nesta lei,
conforme Anexo II, da presente Lei.

Art. 3° - Caso sejam verificadas alterações na projeção das receitas e despesas
primárias decorrentes de alterações da legislação e mudanças na conjuntura econômica,
parâmetros macroeconômicos utilizados para a estimativa das receitas e despesas que farão
parte do Projeto de Lei Orçamentária; as Metas Fiscais estabelecidas nesta Lei podem ser
ajustadas, mediante justificativa por meio de Projeto de Lei específico, alterando o Anexo II
de Metas Fiscais.

Art. 4° - A alteração decorrente de redução nas estimativas das receitas primárias
deverá estar acompanhada de justificativa técnica, memória e metodologia de cálculo, no
referido Projeto de Lei.

Art. 5°- As metas fiscais de receitas, despesas, resultados primário e nominal e
montante da dívida pública para os exercícios de 2023, de que trata o § 1° do art. 4° da Lei
Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são as constantes do Anexo II da
presente Lei, composto com os seguintes demonstrativos:

I - Prioridades e Metas;

II - Projeção da Reeeita;

III - Riscos Fiscais;
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a) Demonstrativo

I - Riscos Fiscais c Providências;

IV- Metas Anuais;

a) Demonstrativo

I - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

b) Demonstrativo

II - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores;

e) Demonstrativo

III - Evolução do Patrimônio Líquido;

d) Demonstrativo

rV - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

e) Demonstrativo

VI - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

f) Demonstrativo

VII - Da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

V- Metodologia de Cálculo.

Parágrafo Único - As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei
Orçamentária para 2023, se verificado, quando da sua elaboração, alterações da conjuntura
nacional e estadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e
despesas, do comportamento da execução dos orçamentos de 2023, além de modificações na
legislação que veiiham a afetar esses parâmetros.

Art. 6" - Os riscos fiscais para o exercício financeiro de 2023, de que trata o § 3° do art.
4° da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são os constantes do
Anexo I da presente Lei.

CAPITULO III

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 7°- As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2023,
atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município e as de
funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram o Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social, deverão observar os artigos 8° e 9° desta Lei.

Parágrafo Único - Com relação às prioridades de que trata o eaput deste artigo
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observar-se-á, ainda, o seguinte:

I - poderão ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2023 se ocorrer a

necessidade de ajustes nas diretrizes estratégicas do Município;

II - em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira os

órgãos, fundos e eritidades da Administração Pública Municipal deverão ressalvar, sempre

que possível, as ações prioritárias vinculadas às prioridades estabelecidas nos termos deste

artigo, tendo como referência o que estabelece o artigo 20 desta Lei.

Art. 8° - As prioridades da gestão pública municipal para o exercício financeiro de

2023 terão como diretrizes de governo:

I - promover a inclusão social e o combate à pobreza, implementando políticas públicas
nas áreas de saúde, educação, cultura, esportes e de desenvolvimento social;

II - promover o desenvolvimento e crescimento urbano, preservando o meio ambiente,
criando espaços de recreação e lazer para a melhoria na qualidade de vida dos cidadãos;

III- promover o desenvolvimento econômico sustentável, inclusive através incentivo
fiscais;

IV - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico por meio da educação;

V - fortalecer a agricultura familiar e o setor produtivo;

VI - promover ações de combate ao crime e a violência;

VII - Promover a transparência e o processo democrático na gestão pública.

VIII - promover o equilíbrio econômico e financeiro das contas públicas.

Art. 9° - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem refletir os
objetivos da política econômica governamental, especialmente aqueles que integram o cenário
em que se baseiam as metas fiscais, e também os objetivos da política social, e para alcance
das diretrizes traçadas temos como prioridades, dentre outras:

I- Desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de
vida da população do Município, especialmente dos seus segmentos mais carentes, e para a
redução das desigualdades e disparidades sociais;

II- Ampliação e modernização da infraestrumra econômica, reestruturação e
modemização da base produtiva do Município, objetivando promover o seu desenvolvimento
econômico utilizando parcerias com os segmentos econômicos da comunidade e de outras
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esferas de governo;

III- Promoção do desenvolvimento voltado à consolidação e ampliação da
capacidade produtiva e à conciliação entre a eficiência econômica e a conservação;

lY- Desenvolvimento de uma política ambiental centrada na utilização racional

dos recursos naturais regionais, conciliando a eficiência econômica e a conservação do meio
ambiente;

V- Desenvolvimento institucional mediante a modernização, reorganização da
estrutura administrativa e o fortalecimento das instituições públicas municipais com vistas à
melhoria da prestação dos serviços públicos;

VI - Desenvolvimento de ações com vistas ao incremento da receita, com enfase
no recadastramento dos imóveis, e à administração e execução da dívida ativa, adoção de
medidas de combate à inadimplência, à sonegação e à evasão de receitas, investindo, também,
no aperfeiçoamento, informatização, qualificação da estrutura da administração, na ação
educativa sobre o papel do contribuinte - cidadão;

Vil - Consolidação do equilíbrio fiscal através do controle das despesas, sem
prejuízo da prestação dos serviços públicos ao cidadão e austeridade na utilização dos
recursos públicos;

VIII - Ampliação da capacidade de investimento do Município, através das
parcerias com os segmentos econômicos da cidade e de outras esferas do governo,

IX - Ampliação e melhoria da qualidade dos serviços prestados à população,
especialmente, o acesso da população aos serviços básicos de saúde, priorizando as ações que
visem a redução da mortalidade infantil e das carências nutricionais,

X  - Desenvolvimento de ações que possibilitem a melhoria das condições de vida
nas aglomerações urbanas, críticas, permitindo que seus moradores tenham acesso
indiscriminado aos serviços de saneamento, habitação, transporte coletivo e outros,

XI - Implantação de políticas públicas e ações afirmativas voltadas à cidadania e a
dignidade da pessoa humana, com vistas a corrigir e diminuir as desigualdades,

XII - Incluir no Orçamento Anual de 2023 valores relativos aos precatórios
conforme o que determina a Constituição Federal em seu Art. 100.

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
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Seção I

Diretrizes Gerais

Art. 10 - A mensagem que encaminha o Projeto de Lei Orçamentária de 2023 à Câmara
Municipal de Vereadores, até 30 de Setembro de 2022, será composto de:

I - relato sucinto da conjuntura econômica do Município com indicação do
cenário macroeconômico do ano de 2022 e suas implicações sobre o Projeto de Lei
Orçamentária de 2023;

II - resumo da política econômica e social do Governo Municipal;

III - a compatibilidade das programações constantes do Projeto de Lei
Orçamentária Anual com o Anexo de Metas e Prioridades desta Lei;

IV - a comparação entre o montante das receitas oriundas de Operações de Crédito
e o montante estimado para as despesas de capital, previstas no Projeto de Lei Orçamentária
Anual, atendendo o disposto no inciso III do artigo 167 da Constituição Federal;

V  - os critérios adotados para a estimativa dos principais itens da receita
tributária, alienação de bens e operações de crédito;

VI - justificação da receita e despesa, particularmente no tocante ao orçamento de
capital, conforme artigo 22, inciso I da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 11-0 Projeto da Lei Orçamentária Anual 2023 é constituído do texto da Lei, dos
Quadros Orçamentários consolidados, dos Anexos de Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei.

Parágrafo único. Os quadros orçamentários a que se refere o caput deste artigo é os
seguintes:

I  - demonstrativo da receita;
II - demonstrativo da receita e da despesa, segundo as categorias econômicas;
III - demonstrativo da despesa por Fonte de Recursos;
IV - demonstrativo da despesa por Função;
V  - demonstrativo da despesa por Grupo de Natureza da Despesa;
VI - demonstrativo da despesa por Modalidade de Aplicação;
YII - demonstrativo da despesa por Poder e Órgão;
VIII - despesa fixada por Órgão e Unidade Orçamentária;
IX - programa de trabalho;
X  - quadro de detalhamento de dotações;
XI - demonstrativo analítico da receita classificada por Fonte de Recursos;
XII - demonstrativo da Receita Corrente Líquida para Receita Estimada;
XIII - demonstrativo da aplicação mínima em educação;
XIV - demonstrativo da aplicação mínima em saúde; e
XV - efeito regionalizado da renúncia de receita sobre as receitas e as despesas; e
XVI - demonstrativo específico das Emendas Parlamentares (individuais e de
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bancadas).

Art. 12 - A receita será detalhada, na proposta da Lei Orçamentária Anual e em seus
créditos adicionais, de forma a identificar a arrecadação segundo as naturezas da receita.

§ 1° - A classificação da natureza da receita obedecerá a estrutura e os conceitos
constantes da Portaria Interministerial n° 163, de 4 de maio de 2001, e/ou alterações, dos
Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas alterações
posteriores e demais normas complementares pertinentes, notadamente o estabelecido por
Portaria Conjunta STN/SOF.

§ 2° - A classificação da natureza da receita de que trata o § 1° deste artigo poderá ser

detalhada para atendimento às peculiaridades ou necessidades gerenciais da Administração

Pública Municipal.

Seção II

Da Descentralização de Créditos Orçamentários Consignados ao Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social

Art. 13 - Os créditos Orçamentários consignados ao Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social, podem ser descentralizados, no âmbito do mesmo órgão ou entidade, entre estes ou
para outros órgãos, unidades, fundos, fundações e autarquias, para execução de ações
orçamentárias integrantes dos respectivos orçamentos, mediante expressa autorização e
delegação de atribuição e competência, em ato próprio no âmbito do Poder Executivo, pelo
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

§ 1° As dotações atribuídas às Unidades Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual ou
em créditos adicionais, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou de
outro órgão da Administração Direta ou Indireta, integrante dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, mediante a descentralização interna ou externa de crédito,
respectivamente.

§ 2° Ao órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta compete à administração
dos créditos que lhe foram consignados na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos
adicionais, salvo quando esta competência for atribuída a uma outra unidade gestora
devidamente reconhecida.

§ 3° O Órgão ou Unidade Orçamentária e Gestora, tendo em vista a obtenção dos
resultados das ações cujos créditos lhe foram consignados na Lei Orçamentária ou mediante
créditos adicionais, poderá proceder, mediante autorização no âmbito do Poder Executivo, do
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, do Presidente da Câmara de Vereadores, à sua
descentralização em valor total ou parcial para outro Órgão ou Unidade Orçamentária e
Gestora integrante dos orçamentos fiscal ou da seguridade social do Município.

§ 4° A cessão de crédito orçamentário para outro Órgão ou Unidade Orçamentária ou
Gestora, em termos operacionais, distingue-se em:
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I  - descentralização de erédito interna ou provisão que eonsiste.na eessão de
crédito de uma unidade orçamentária para outra unidade orçamentária ou gestora, integrantes
de um mesmo órgão (secretaria, órgão, unidade diretamente subordinado ao Prefeito ou ao
Presidente da Câmara) ou de uma mesma entidade (autarquia ou fundação ou empresa estatal
dependente);

II - descentralização de crédito externa é a cessão de crédito orçamentário entre
unidades orçamentárias ou entre estas e unidades gestoras, integrantes de diferentes órgãos ou
entidades.

§5° A unidade recebedora do crédito, em sua aplicação, deve exata observâneia e
cumprimento, além das normas legais sobre a execução da despesa, assim eomo ao objetivo
estabelecido no programa de trabalho e as elassificações da despesa que earacterizam o
erédito orçamentário eorrespondente.

§6° Não earacteriza infringência à vedação eontida ao ineiso VI do eaput do art. 165 da
Constituição a deseentralização de eréditos orçamentários para exeeução de ações
perteneentes à unidade orçamentária descentralizadora.

Art. 14 - A Lei Orçamentária Anual conterá dotação global denominada "Reserva de
Contingêneia", eonstituída exclusivamente dos reeursos do Orçamento Fiscal, no máximo de
7% (sete por cento) da reeeita eorrente líquida do Munieípio, apurada nos termos do inciso IV
do art. 2° da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a ser utilizada no atendimento a passivos
eontingentes e outros riseos e eventos fiscais imprevistos, conforme preeonizado na alínea "b"
do inciso III do art. 5° do acima referido dispositivo legal, inelusive na abertura de créditos
adicionais para atender a demais riscos previstos no Anexo I da presente Lei.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 15 - A elaboração, aprovação e exeeução da Lei Orçamentária Anual obedecerão
aos prineípios da unidade, universalidade e anualidade, estimando a Reeeita e fixando a
Despesa, sendo estruturado e organizado na forma da presente Lei, e na Lei Complementar
Federal n° 101/2000' e, no que eouber, na Lei n° 4.320, de 1964 e deve:

I  - manter o equilíbrio entre reeeitas e despesas;
II - visar ao aleanee dos objetivos e metas previstos no Plano Plurianual - PPA,

2022-2025, atentando às posteriores atualizações;
III - observar o Prineípio da Publicidade, evidenciando a transparência na gestão

fiseal por meio de sítio eletrônieo na internet, com atualização periódica;
IV - observar as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário, resultado

nominal e montante da dívida pública estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais desta Lei; e
V  - assegurar os reeursos necessários à execução das despesas obrigatórias de

caráter continuado, discriminadas no Anexo de Metas Fiscais.
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Art. 16 - A proposta orçamentária da Administração Pública Municipal terá seus

valores atualizados: a preços médios esperados em 2023, adotando-se na sua projeção ou

atualização o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. Disponibilidade do
IBGE.

Art. 17 - Os Poderes Executivo e Legislativo elaborarão suas respectivas propostas

orçamentárias para o exercício financeiro de 2023, tendo como parâmetro para a fixação das
despesas na Fonte/Destinação 500 - Recursos ordinários realizados e 501 - Outros Recursos
não Vinculados, o valor referente ao seu percentual de participação sobre a receita da mesma
fonte de recursos estimada para o exercício de 2023.

§ 1° - A Secretaria Municipal de Edueação-SEMED, Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUSA, Secretaria Municipal de Assistência Social e Família - SEMASF possuem gestão
plena, notadamente em seus aspectos orçamentários e financeiros, e deverão empreender as
condutas necessárias à adequação da sua estrutura pessoal e administrativa, visando o efetivo
desempenho de suas atribuições legais.

Art. 18 - Os Órgãos da administração direta e indireta do Poder Executivo enviarão
suas respectivas propostas orçamentárias, observadas as diretrizes e os parâmetros
estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do Projeto da Lei Orçamentária 2023, à
Secretaria Municipal de Economia e Gestão - SEMEG.

Parágrafo único. Do prazo para entrega das propostas orçamentárias à SEMEG:

I - Executivo no período de 8 a 19 de setembro;

Art. 19 - A proposta orçamentária anual da Câmara Municipal deverá ser encaminhada
ao Poder Executivo Municipal, exclusivamente para efeito de sua consolidação na proposta de
Orçamento do Município, não cabendo qualquer tipo de análise ou apreciação de seus
aspectos de mérito e conteúdo, por parte do Poder Executivo, atendidos os princípios
constitucionais e da Lei Orgânica Municipal a respeito.

Parágrafo único. Do prazo para entrega da proposta orçamentária anual da Câmara

Municipal à SEMEG:

II - Legislativo, no período de 8 a 26 setembro.

Art. 20 - Visando garantir a autonomia orçamentária, administrativa e financeira ao
Poder Legislativo Municipal, ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração de sua
proposta orçamentária anual:
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I - as despesas com pessoal e encargos sociais observarão ao disposto no art. 50 desta
Lei, bem como na Emenda Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de 2000;

II - as' despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas com
ações de expansão serão realizadas de acordo com a disponibilidade de recursos, dentro do
limite estabelecido pela Emenda Constitucional referida no inciso anterior.

§ 1" - Na elaboração de sua proposta orçamentária anual, a Câmara Municipal

obedecerá, também, aos princípios constitucionais da economicidade e da razoabilidade.

§ 2° - A Lei Orçamentária Anual estimará a receita e fixará a despesa dentro da

realidade, capacidade econômica financeira e das necessidades do Município.

Art. 21 - Para fins de integração do planejamento com o orçamento, assim como de

elaboração e execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a despesa orçamentária

será especificada mediante a identificação das classificações institucional e funcional, e

segundo sua natureza até o nível de modalidade de aplicação, além da estrutura programática,

discriminada em programas e ações (projeto, atividade ou operação especial), de forma a dar

transparência aos i recursos alocados e aplicados para a consecução dos objetivos
governamentais correspondentes.

Art. 22 - A despesa orçamentária, com relação à classificação funcional e estrutura

programática, serão detalhadas, conforme estabelecido na Lei Federal n° 4.320/64, segundo o
esquema atualizado pela Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, observados os conceitos estabelecidos nos artigos 1° e 2°
da Portaria referida neste artigo.

§ 1° - Para fins de planejamento e orçamento, considera-se categoria de programação os
programas de governo constantes do Plano Plurianual, ou nele incorporados mediante lei, e as
ações orçamentárias (projeto, atividade e operações especiais) constantes na Lei Orçamentária
Anual, ou nela incorporadas mediante crédito adicional especial.

§ 2° - Os programas da Administração Pública Mimicipal a serem contemplados no
Projeto da Lei Orçamentária de 2023 serão compostos, no mínimo, de identificação, das
respectivas ações (projeto, atividade e operações especiais), e seus recursos financeiros.

§ 3° - As ações orçamentárias que integram as prioridades constantes da Lei
Orçamentária de 2023, além do código a que se refere o parágrafo anterior, constarão do
sistema informatizado de planejamento de forma que possibilite sua identificação e
acompanhamento durante a execução orçamentária.

§ 4° - As atividades de manutenção que possuem a mesma finalidade devem ser
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classificadas sob um único código, independentemente da unidade orçamentária.

§ 5° - O projeto deve constar de uma única esfera orçamentária, sob um único
programa.

§ 6° - Cada ação orçamentária estabelecida na Lei Orçamentária de 2023 e em seus
créditos adicionais será assoeiada a uma função e uma sub-função e detalhará sua estrutura de

custo por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação,
constante da Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, dos Ministérios da

Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, com suas alterações posteriores.

I - As despesas de capital destinadas a obras públicas e à aquisição de imóveis serão
incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2023 e em seus créditos adicionais somente na
categoria "projeto".

§ 7° - A sub-função deverá evidenciar cada área da atuação governamental, mesmo que
a atuação se dê mediante a transferêneia de recursos a entidade públiea ou privada.

Art. 23-0 orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa dos
Poderes do Mrmicípio, seus fundos, órgãos, autarquias e fimdações instituídas e mantidas pelo
Poder Público.

§ 1° - A totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e fundação constará no
orçamento fiscal, mesmo que as entidades não tenham qualquer parcela de sua despesa
financiada com recursos transferidos do Tesouro Mumcipal.

§ 2° - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita
resultante de impostos e transferências oriundas de impostos ineluídos dos recursos
provenientes do FUNDEB na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe
a Constituição Federal, no seu art. 212, a Lei 9.394/1996, bem eomo, a Emenda
Constitucional n° 53, de 19 de dezembro de 2006, regulamentada pela Lei Federal n° 14.113,
de 25 de dezembro de 2020 e suas alterações.

Art. 24 - As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das autarquias e fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão destinadas, por ordem de
prioridade:

I - aos custeios administrativo e operaeional, inclusive pessoal e encargos sociais;

II - ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida;

III - às obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, convênios ou
outros instrumentos congêneres;
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lY - aos investimentos necessários ao atendimento das demandas sociais.

§1°. A programação das demais despesas de capital, com os recursos referidos no caput

deste artigo, poderá ser feita quando prevista em contratos e convênios ou desde que atendidas

plenamente às prioridades indicadas e os recursos sejam provenientes da economia com os

gastos de outras despesas correntes.

§2°. A programação da despesa à conta de recursos oriundos do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social observará a destinação e os valores constantes do respectivo orçamento.

§3°. Os órgãos, os fundos e as entidades da Administração Municipal, responsáveis
direta ou indiretamente pela execução das ações de um Programa de Trabalho, serão
identificados na proposta orçamentária como unidades orçamentárias.

Art. 25 - A despesa deve ser discriminada por esfera, órgão, unidade orçamentária,
classificação funcional, estrutura programática, grupo de despesa, modalidade de aplicação,
fonte de recursos e identificador de uso.

§ 1° O grupo Destinação de Recursos, que antecede o código da especificação das
destinações de recursos, será assim definido:

I- Recursos do Exercício Corrente - código 1;

II- Recursos de Exercícios Anteriores - código 2; e

III - Recursos Condicionados - código 9.

§ 2°. A especificação das fontes/destinações de recursos;

§ 3°. O Identificador de Uso - lU destina-se a indicar se os recursos compõem
contrapartida municipal de empréstimos, de doações ou se dirigem-se a outras aplicações,
constando da Lei Orçamentária de 2023 e dos Créditos Adicionais pelos seguintes dígitos, que
irão suceder o código das fontes de recursos:

I - recursos não destinados à contrapartida - (lU 0);
II - recursos destinados à contrapartida - (lU l);e
III- contrapartida de empréstimos - (lU 2).

§ 4° As categorias de programação serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária
por programas, atividades, projetos ou operações especiais, com indicação do produto, da
unidade de medida e da meta física, respeitando a especificação constante do Plano Plurianual
2022-2025.

Art. 26-0 orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações
dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Mumcípio, inclusive seus
fundos e fundações que atuem nas áreas de saúde, previdência e assistência social.
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Parágrafo único - Na forma do disposto no inciso III do art. 7° da Emenda
Constitucional 29/2000 combinado com as determinações contidas na Lei Complementar
141/2012, o Município deverá aplicar anualmente, em ações de serviços públicos de saúde, no
mínimo 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos
recursos de que tratam o art. 158 e a alínea "b" do inciso I do caput e o § 3° do art. 159, todos
da Constituição Federal.

Art. 27-0 Chefe do Poder Executivo deverá estabelecer, por ato legal, até 30 (trinta)
dias após a publicação da LOA 2023, para cada unidade orçamentária, a programação
financeira e o cronograma de desembolso.

Parágrafo Único - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas na presente
Lei, a elaboração, aprovação e execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social serão
orientadas para:

I  - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e
nominal e montante da dívida pública consolidada e líquida estabelecida no Anexo II desta
Lei, conforme previsto nos §§ Te 2°, do art. 4°, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio
de 2000;

II — evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma ação planejada
e transparente, mediante o acesso público às informações relativas ao orçamento anual,
inclusive por meios eletrônicos e através da realização de audiências ou consultas públicas;

III- aumentar, a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e elevar a
eficácia dos programas por eles financiados;

rV- garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes de
afetar as contas públicas, constantes do Anexo I da presente Lei.

Seção II

Da Estimativa da Receita

Art. 28 - A estimativa da Receita e da Receita Corrente Líquida para o Projeto de Lei
Orçamentária Anual de 2023 deve observar as normas técnicas e legais, considerando os
efeitos da variação do índice de preços, do crescimento econômico, das alterações na
legislação ou de qualquer outro fator relevante e ser acompanhada de:

I - demonstrativo de sua evolução, comparando-a com as fixadas nos três exercícios
âirtcriorGS* c

II metodologia de cálculo e premissas utilizadas que justifiquem os resultados
pretendidos.

Parágrafo Único - As transferências constitucionais e legais ao FUNDEB serão
contabilizadas como dedução da receita orçamentária.
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Art. 29 - A receita municipal será constituída da seguinte forma:

I  - dos tributos de sua competência;

II - das transferências constitucionais;

III - das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a
executar;

lY - dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições Privadas
Nacionais e Internacionais, firmados mediante instrumento legal;

V  - das oriundas de serviços executados pelo Município;
VI - da cobrança da dívida ativa;
VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados e

contratados;
VIII - dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação

vigente, em especial Leis n° 9.394/96 e n° 9.424/96;

IX - dos recursos para o financiamento da Saúde, definido pela legislação vigente,
em especial o art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da
Constituição Federal, Emenda Constitucional 29/2000 e Lei Complementar 141/2012;

X  - de outras rendas.

Art. 30 - O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da receita
total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites
estabelecidos no art. 167, inciso III, da Constituição Federal, observadas as disposições
contidas nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar n° 101/2000.

§1° A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por
operação de crédito, as dotações em nível de projetos e atividades financiados por estes
recursos.

§2° O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas em um
exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da Receita Corrente
Líquida - RCL, conforme determina o art. 7°, I da Resolução n° 43 do Senado Federal e
alterações.

Seção III

Da Fixação da Despesa

Art. 31 - Na programação da despesa não será permitido:

I  - fixar despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e
legalmente instituídas nas unidades executoras; e

II - incluir projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade
orçamentária, exceto para os casos em que exista competência concorrente estabelecida em
lei, em relação ao objeto do projeto, no âmbito do Poder Executivo.

Art. 32 - Além da observância das prioridades e metas fixadas para 2023, a Lei
Orçamentária Anual e seus Créditos Adicionais somente incluirão projetos novos se
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I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento;
II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de

uma unidade completa.
III - forem compatíveis ao Plano Plurianual 2022-2025, quanto à sua revisão

anual, e tiverem sua viabilidade técnica, econômica e financeira comprovadas.

Parágrafo único. Não se incluem entre os projetos em andamento de que trata este
artigo aqueles cuja execução esteja paralisada em virtude de decisão judicial ou decisão do
Tribunal de Contas do Estado ou do Tribunal de Contas da União.

Art. 33 - A fixação das despesas, além dos aspectos já considerados na presente Lei,
deverá adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável, considerando-se
o comportamento das despesas em anos anteriores e os efeitos decorrentes das decisões
judiciais e, observará prioritariamente os gastos com:

I - pessoal e encargos sociais, observado o limite previsto na Lei Complementar n°
101/2000;

II - serviços da dívida pública municipal, em obsei-vância às resoluções n°s 40 e
43/2001 do Senado Federal e respectivas alterações;

III - contrapartida de convênios e financiamentos;
IV - à aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, para

cumprimento do disposto na Emenda Constitucional Federal n° 29, de 13 de setembro de
2000;

V  - à aplicação mínima na manutenção e desenvolvimento do ensino, para
cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, destacando as dotações do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais de Educação — FUNDEB, nos termos da Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de
2020, que o instituiu;

VI - as obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, em convênios
ou outros instrumentos congêneres, observados os respectivos cronogramas de desembolso;

YII - projetos e obras em andamento, cuja realização física prevista, até o final do
exercício de 2022, seja de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do total programado,
independentemente da execução financeira, excluindo-se, dessa regra, os projetos, inclusive
suas etapas, que sejam atendidos com recursos oriundos de operações de crédito ou
convênios.

VIII — outros custeios administrativos e aplicações em despesa de capital.

§1° - Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamente, alocados
para atender às despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei
Complementar n° 101/2000, e serviços da dívida, somente podendo ser programados para
outros custeios administrativos e despesas de capital, após o atendimento integral dos aludidos
gastos.

§2°- As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as ações que visem a
sua expansão.

Art. 34 - As despesas com publicidade do Poder Executivo deverão ser padronizadas e
especificadas claramente na estrutura programática da LOA.

Art. 35 - Os atos que criarem ou aumentarem despesa deverão ser acompanhado de
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comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no AnexO: II desta Lei, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes,
serem compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de
despesa.

§1° Considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de
alíquota, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§2° A comprovação referida da compensação pelo aumento permanente de receita ou
pela redução permanente de despesas deverá ser apresentada pelo proponente, contendo as
premissas e metodologia de cálculo utilizada, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do Plano Plurianual e desta Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§3° A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2°, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

Ds

Seção IV

Das Sentenças Judiciais

Art. 36 - As despesas com o pagamento de Precatório Judicial devem ser identificadas
como operações especiais, ter dotação orçamentária específica e não podem ser canceladas
por Decreto para atender outras finalidades.

Art. 37-0 órgão responsável pelo Setor Jurídico encaminhará ao órgão encarregado da
elaboração do orçamento, até 31 de julho de 2022, a relação dos débitos atualizados e
constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária para o
exercício de 2023, conforme determina o art. 100, da Constituição Federal, alterado pela
Emenda Constitucional n° 94/2016, discriminada por órgão da administração direta,
autarquias, fundações e fundos e por grupos de despesa, especificando:

I - número e data do ajuizamento da ação ordinária;
II - número e tipo do precatório;
III - tipo da causa julgada;
IV - data da autuação do precatório;
V - nome do beneficiário;
VI - valor a ser pago; e,
VII - data do trânsito em julgado.

Art. 38-0 Poder Executivo destinará, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinqüenta
centésimos por cento) da sua receita corrente líquida para o pagamento de precatórios.

Seção V

Da Reserva de Contingência

Art. 39 - A Lei Orçamentária Anual conterá dotação global denominada "Reserva de
Contingência", constituída exclusivamente dos recursos do Orçamento Fiscal, no máximo de
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7% (sete por cento) da. receita corrente líquida do Município, apurada nos termos do inciso IV
do art. 2° da Lei Complementar Federal n° 101/00, a ser utilizada no atendimento a passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme preconizado na alínea "b"
do inciso III do art. 5° do acima referido dispositivo legal, inclusive na abertura de créditos
adicionais para atender a demais riscos previstos no Anexo I da presente Lei.

Seção VI

Do Monitoramento e Avaliação

Art. 40 - Em observância ao disposto no artigo 165, § 16 Constituição Federal e no
artigo 4° da Lei ' Complementar n° 101, de 2000, o Poder Executivo instituirá o
monitoramento e a avaliação do Plano Plurianual 2022 - 2025, estando as informações
pertinentes a execução disponíveis no Sistema Consultoria Econômica, Contábil e
Administração Municipal (CECAM) ou outro que venha a substituí-lo, competindo ao
Município estabelecer normas complementares necessárias à implantação, execução e
operacionalização do processo de acompanhamento físico e financeiro e de avaliação do PPA.

Art. 41-0 monitoramento da meta física e financeira das ações governamentais será
realizado por meio de objetos de execução, vinculados às ações de caráter finalístico.

Parágrafo único. Entende-se por objeto de execução o instrumento de programação do
produto da ação do qual resulta um bem ou serviço destinado a um público-alvo, ofertado à
sociedade ou ao próprio Município.

Art. 42 - Pará garantir a tempestividade e a qualidade das informações, as unidades
orçamentárias do Poder Executivo deverão manter atualizados os dados e informações dos
objetos de execução, em conformidade com a periodicidade do monitoramento e avaliação.

Art. 43 - A avaliação dos programas do Plano Plurianual - PPA deverá ser realizada por
todos os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, por meio
de relatórios periódicos, e a validação dos dados pelo Comitê Gestor de Programa,
informando sobre ò cumprimento dos objetivos e metas previstos no PPA e das metas e
prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

§ 1° A avaliação de que trata o caput deverá apresentar informações sobre:

a) a apuração do resultado do indicador do programa;
b) o desempenho do programa em relação aos objetivos estabelecidos; e
c) consolidação dos principais resultados obtidos em cada projeto e atividade dos

programas de cada secretaria ou órgão.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL
E  ENCARGOS SOCIAIS
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Art. 44 - Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total eom pessoal: o
somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos
eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer espécies
remuneratórias, taisieomo vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da
aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e
vantagens pessoais, de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições
recolhidas pelo Município às entidades de previdência.

§1° A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as i dos doze meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime de
competência, adicionando-se ao somatório da base de projetada eventuais acréscimos legais,
alterações nos sistemas de remuneração, inclusive subsídios e planos de carreira e admissões
para preenchimento de cargos, empregos e funções, observados, além da legislação pertinente
em vigor, os limites previstos nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n° 101, de 04 de
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

§2° - Na estimativa das despesas de que trata o caput deste artigo, serão considerados
ainda os valores referentes ao 13° salário, ferias, contribuições sociais, impactos do salário
mínimo e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e encargos sociais.

Art. 45 - As despesas decorrentes de contratos de terceirização de mão-de-obra, que se
referem à substituição de servidores e empregados, de acordo com o § 1°, do art. 18, da Lei
Complementar n° 101/2000, e aquelas referentes a ressarcimento de despesa de pessoal
requisitado, serão classificadas em dotação específica e computadas no cálculo do limite da
despesa total com pessoal.

Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e empregados
públicos, para efeito do eaput deste artigo, os contratos de terceirização que tenham por objeto
a execução indireta de atividades que, não representando relação direta de emprego,
preencham simultaneamente as seguintes condições:

I - Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem
área de competência legal e regulamentar do órgão ou entidade, tais como: Conservação,
limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática - quando esta não for atividade-fim
do órgão ou entidade - copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de
prédios, equipamentos e instalações; Não caracterizem relação direta de emprego como, por
exemplo, estagiários.

II - Não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por plano de cargos
do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em coi

II - Não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por plano de carj
do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário,
quando se tratar de cargo ou categoria em extinção.

Art. 46 - As, dotações Orçamentárias destinadas às despesas eom pessoal e encargos
sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2023, eom base na folha de
pagamento de junho de 2022, projetada para o exercício, considerando os eventuais
acréscimos legais.

§1° A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuais^
conforme estabelece o art. 19, inciso III da Lei Complementar n° 101/2000.
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I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

II - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

§2° Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão
computadas as despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 da Constituição

Federal;
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da

apuração.

Art. 47 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no § 1° do art. 53
desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por
cento) do limite é vedado ao Poder que houver incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer
título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual,
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
lY - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer
título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores
das áreas de educação, saúde e segurança;
V  - contratação de hora extra.

Art. 48 - Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites
definidos no art. 46, sem prejuízo das medidas previstas no art. 53 desta Lei, o percentual
excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço
no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3° e 4° do art. 169 da
Constituição Federal.

§1° No caso do inciso I do § 3° do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá
ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles
atribuídos.

§2° É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos
vencimentos à nova carga horária.

§3° Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o
ente não poderá:

I - receber transferências voluntárias;

II - obter garantia direta ou indireta, de outro ente; e
III — contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.
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Art. 49-0 Executivo fica autorizado a conceder qualquer vantagem ou aumento de
remuneração aos servidores, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura
de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e
entidades da administração direta ou indireta, desde que observado o disposto no artigo
seguinte. |

Art. 50 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal
somente será editado e terá validade se:

I  - houver prévia dotação Orçamentária suficiente para atender às despesas com
pessoal e aos acréscimos dela decoiTentes, nos termos do art. 169, § 1°, inciso I, da
Constituição Federal;

II - for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa
com pessoal estabelecido no art. 53 desta Lei;

III - forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei 101/2000.

Parágrafo único. O disposto no caput compreende, entre outras:

I - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;
II - a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de

carreiras;
III - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título.

Art. 51 -0 projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais
necessários ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de:

I  - educação;
II - saúde;
III - fiscalização fazendária; e
IV - assistência à criança e ao adolescente.

Art. 52 - É nulo de pleno direito:

I  - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda às exigências
dos artigos 16 a 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000, e o disposto no inciso XIII do
artigo 37, no § 1° do artigo 169 da Constituição Federal;

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no artigo 20
da Lei Complementar n° 101, de 2000; e

III - a aprovação, a edição ou a sanção pelo Chefe do Poder Executivo e do Poder
Legislativo, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras
do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em
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concurso público, quando:

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias
anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo.

§ 1® As restrições de que tratam os incisos II e III:

I  - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição
para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e

II - apljcam-se somente aos titulares ocupantes de eargo eletivo dos Poderes
referidos no artigo 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

§ 2° Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de
provimento de cargo público aqueles referidos no § 1° do art. 169 da Constituição Federal ou
aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória.

Art. 53 - Para apuração da despesa com pessoal prevista no artigo 18 da Lei
Complementar n° 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão ser incluídas,
quando caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos, aquelas relativas à:

I - contratação de pessoal, por tempo determinado, para atender à necessidade
temporária de excepcional interesse público;

II - contratação de terceirização de mão de obra e serviços de terceiros, quando se
enquadrar na hipótese do artigo 18 da Lei Complementar n° 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal.

§  1° Caracterizam-se como substituição de servidores e empregados àquelas
contratações para atividades que:

I - envolvam a tomada de deeisão ou posicionamento institucional nas áreas de
planejamento, coordenação, supervisão e controle; ou

II - que sejam consideradas estratégicas, ou seja, inerentes às competências
institucionais finalísticas atribuídas legalmente ao órgão ou entidade contratante.

§ 2° As despesas relativas à contratação de pessoal por tempo determinado, quando
caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos, na forma do § 1°, deverão
ser classificadas no GND "1 - Pessoal e Encargos Sociais", elemento de despesa "04 -
Contratações Temporárias".

§ 3° As despesas de contratação de pessoal por tempo determinado não abrangidas no
§ 2° serão classificadas no GND "3" - Outras Despesas Correntes", elemento de despesa "04
- Contratações Temporárias".

§ 4° As despesas de contratação de terceirização de mão de obra e serviços de
terceiros, nos termos do § 1° do artigo 18 da Lei Complementar n° 101, de 2000 - Lei de
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Responsabilidade Fiscal, serão classificadas no GND "3" - Outras Despesas Correntes",
elemento de despésa "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização". |

i

Art. 54 - Fica autorizada a realização de concurso público para provimento de cargos
na Administração Pública Direta e Indireta, observando-se o disposto nos artigos 37, 169 e
167-A da Constituição Federal, inciso V do artigo 18 da Constituição Estadual, artigos 16,
17, 21 e 22 da Lei Çomplementar n° 101, de 2000.

Art. 55 - A déspesa total com pessoal do Mimicípio não excederá os limites do inciso
111 do artigo 19 e inciso 111 do artigo 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
MUNICIPAL E MEDIDAS PARA INCREMENTO DA RECEITA

Art. 56 - O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou arnpliar
benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a
geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos
favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita
e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que
iniciar sua vigência e nos dois subsequentes, nos termos do art. 14 da Lei Complementar
101/00-LRF.

§1° Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para
cobrança sejam superiores ao crédito- tributário, poderão ser cancelados, mediante
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita, conforme preceitua o § 3°
do art. 14 da LRF.

§2° O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após
adoção de medidas de compensação, na forma do § 2° do art. 14 da LRF.

CAPÍTULO VIII

DA TRANSPARÊNCIA E DA PARTICIPAÇÃO POPULAR

Seção I

Da Transparência

Art. 57 - Para fins de transparência da gestão fiscal e em observância ao princípio da
publicidade, o Poder Executivo tomará disponíveis na intemet, por meio do site
https://transparenciã.candeiasdojamari.ro.gov.br, para acesso de toda a sociedade, no
mínimo, as seguintes informações:

1 - projeto e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

11 - projeto e a Lei Orçamentária Anual - LOA;
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III - relatório quadrimestral das metas físieas do PPA e da execução
orçamentária eom p detalhamento por função, subfunção, programa e ações, de forma
acumulada, assim como as demais informações determinadas pela Lei Complementar n°
131, de 27 de maio de 2009; e

IV - comparativo mensal e acumulado, por unidade orçamentária e fonte de
recurso, da receita realizada com a prevista na Lei Orçamentária Anual - LOA de 2023.

Parágrafo único - O Poder Legislativo poderá realizar audiências públicas regionais
durante a apreciação da Proposta Orçamentária, em conformidade eom o disposto no
parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar n° 101 de 2000.

Seção II

Da Participação Popular

Art. 58 - Fica assegurada a participação dos cidadãos na elaboração da proposta
orçamentária para o exereíeio de 2023. O Poder Executivo adotará mecanismos para
assegurar a participação social na indicação de novas prioridades na elaboração da Lei
Orçamentária de 2023, bem como no acompanhamento e execução dos projetos
contemplados, promoverá Audiência Pública convocada e realizada exclusivamente para
esse fim, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

§  1° A Audiência Pública realizada pelo Poder Executivo utilizará os meios
disponíveis.

§ 2° A Audiência Pública será amplamente divulgada nos meios de comunicação, no
portal da Prefeitura do Município de Candeias do Jamari, em jornal de grande circulação e
nas redes sociais para chamamento da população à participação, eom antecedência mínima
de 10 (dez) dias da data estabelecida para sua realização.

CAPÍTULO IX

DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO E ALTERAÇÕES DO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO

Seção I

Da Execução Provisória do Projeto de Lei

Art. 59 - Caso o Poder Legislativo não encaminhe, para sanção, o autógrafo da Lei
Orçamentária Anual até 31 de dezembro de 2022, fica o Poder Executivo autorizado a
executar a programação da proposta orçamentária para o atendimento de:

I.

II.

- pessoal e éneargos sociais;

contribuições, aportes
previdenciária;

e  transferências aos fundos públicos de natureza

III. - precatórios e sentenças judiciais, inclusive as consideradas de pequeno valor;
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IV. - serviço da dívida;

Y. - transferências constitucionais ou legais por repartição de receita; e

VI. - obrigações tributárias e contributivas.

§ 1° As dotações referentes às demais despesas poderão ser executadas até o limite de
1/12 (um doze avos) em cada mês.

§ 2° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de 2023 a
utilização dos recursos autorizada neste artigo.

Seção II

Da Limitação Orçamentária e Financeira

Art. 60 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita está aquém
do previsto, e poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, na forma do art. 8° e 9° da Lei
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo e Legislativo de
forma proporcionai às suas dotações adotarão medidas necessárias, nos trinta dias
subsequentes, quanto a limitação de empenho e movimentação financeira, p^a adequar o
cronograma de execução mensal de desembolso ao fluxo da receita realizada, visando atingir
as metas fiscais estabelecidas para o exercício de 2023.

§ 1° Na limitação de empenho e movimentação financeira, previsto no art. 54, deverão
ser observados os seguintes procedimentos:— definição do percentual de limitação de
empenho e movimentação financeira que caberá a cada Poder, calculado de forma
proporcional à participação de cada um no total das dotações fixadas para outras despesas
correntes e despesas de capital na Lei Orçamentária de 2023;

I — comunicação, pelo Poder Executivo Municipal, ao Poder Legislativo Municipal do
montante que caberá a cada um na limitação de empenho e movimentação financeira,
informando os parâmetros utilizados e a reestimativa da receita;

II - a limitação de empenho e movimentação financeira será efetuada na
seguinte ordem decrescente:

a)

e convênios;

c)

investimentos e inversões financeiras;

as despesas atendidas eom recursos de contrapartida em operações de créditos

outras despesas correntes.

§ 2° Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para a
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira,
será considerado o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2022, observada a vinculação de recursos.

§ 3° Na hipótese prevista no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao
Poder Legislativo o, montante que corresponder na limitação de empenho e movimentação
financeira, acompanhado de memória de cálculo e da justificação do ato, explicitando os
riscos fiscais envolvidos.
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§ 4° O Chefe do Poder Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo
anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada Órgão do respectivo Poder terá
como limite de movimentação e empenho.

§ 5° A memória de cálculo de que trata § 3° deste artigo, compreenderá o montante já
arrecadado e a reestimativa da receita realizada por fonte de recurso, bem como a
metodologia para a reavaliação.

§ 6° No caso de o Poder Legislativo não adotar as providências estabelecidas no caput
deste artigo no prazo fixado, a limitação aplicar-se-á de pleno direito, segundo os critérios
fixados nesta Lei, 'desobrigando o Poder Executivo de repassar quaisquer valores que
excedam os limites necessários a assegurar o cumprimento das metas fiscais de que tratam os
anexos desta Lei.

§ 7° Não será objeto de limitação de empenho:

I  - despesas relacionadas às vinculações constitucionais e legais, nos termos do
§ 2° do artigo 9° da Lei Complementar n° 101, de 2000, do artigo 28 da Lei Complementar
n° 141, de 13 de janeiro de 2012 e do artigo 212 da Constituição Federal;

II - as despesas com o pagamento de precatórios e requisições de pequenos

valor; e

III - as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais.

Art. 61 - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações, cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional
às reduções efetivadas, obedecendo ao estabelecido no artigo 9°, § 1 ° da Lei Complementar
n° 101, de 2000.

Art. 62 - Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da Lei, serão
dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados, a limitação de empenho e
demais limitações pfevistas nos teimos do artigo 65 da Lei Complementar n° 101, de 2000,
enquanto perdurar essa situação.

Art. 63 - No caso da limitação de empenhos e movimentação financeira, constatado o
disposto no §2° do artigo 39, o repasse financeiro de que trata o caput será reduzido na
mesma proporção.

Seção III

Da Execução do Orçamento

Art. 64 - As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual serão
apresentadas: i

I - na forma'das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei Orgânica do
i

Município;
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II — acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem. -

§1°. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais serão apresentados na
forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

§2°. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais
exposições de motivos circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as conseqüências
dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das
operações especiais e das respectivas metas.

§3°. Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional,
conforme definido no art. 41,1 e II, da Lei n° 4.320, de 1964.

§4°. Nos casos de créditos à conta de recursos do excesso de arrecadação, as
exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício,
evidenciando o excesso apurado ou sua tendência para o exercício.

Art. 65 - Na apreciação pelo Poder Legislativo Municipal do projeto de Lei
Orçamentária Anual, as emendas somente poderão ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual 2022-2025 e com esta Lei.
I

II - indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os provenientes de
anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre dotações para pessoal e seus encargos;
serviço da dívida; recursos vinculados a fins específicos; recursos de convênios contratos de
repasse e instrumentos similares; recursos decorrentes de operações^ de créditos;
contrapartida obrigatória do tesouro municipal a recursos transferidos ao município; recursos
próprios de entidades da Administração Indireta, exceto quando remanejados para a própria
entidade.

III — sejam relacionadas com: correção de erros ou omissões ou dispositivos do
texto do projeto de Lei.

§1° As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:

I - no caso dê incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica
financeira e técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária anual;

II - nó caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a
comprovação de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa é
reduzida.

§2° A correção de eiTos ou omissões será justificada circunstancialmente e não
implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei
Orçamentária.

§3" Não poderão ser apresentadas emendas que:

I - aumente o valor global da despesa inclusive mediante criação de novos projetos ou
atividades;

II — incluam ações com a mesma finalidade em mais de um órgão ou no mesmo
programa, ressalvados os casos daquelas com objetivos complementares e interdependentes.

§4° O Poder Legislativo dará ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de
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acesso público, ao Projeto de Lei, às Emendas e ao Parecer Final das emendas apresentadas.

Art. 66 - A criação de novos projetos ou atividades por emenda Parlamentar, além dos
constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a
redução de dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as disposições
constitucionais, o estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei.

Art. 67-0 Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para
propor modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comissão
técnica a votação da parte cuja alteração é proposta.

Art. 68 - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial do
Projeto de Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados
mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização
legislativa, conforme estabelece o § 8° do art. 166 da Constituição Federal.

Art. 69 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária Anual, serão aprovados e
publicados, até 30 (trinta) dias, para efeito de execução orçamentária, os Quadros de
Detalhamento da Despesa- QDDs, relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei
Orçamentária Anual

§1° As Atividades, Projetos e as Operações Especiais aprovados pela Lei Orçamentária
serão detalhados, no Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, por Categoria
Econômica, Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa
e Fonte de Recursos;

§2° Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs deverão discriminar as
atividades, projetos e operações especiais consignados a cada Órgão e Unidade
Orçamentária, especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa, a
Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e a Fonte de Recursos;

§3° Os QDDs serão aprovados, por decreto, no âmbito do Poder Executivo, pelo
Prefeito Municipal,'e, no Poder Legislativo, por ato próprio do Presidente da Câmara de
Vereadores.

§4° Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para atender
às necessidades de execução Orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos
Grupos de Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei Òrçamentária ou em créditos
adicionais regularmente abertos, sendo:

I  - No âmbito do Poder Executivo, os QDDs poderão ser alterados, no decurso
do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentária, por decreto
do Prefeito Municipal;

II - Nó âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, poderão ser alterados, no
decurso do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentária, por
ato próprio do Presidente da Câmara de Vereadores, devendo esse ato ser informado ao
Poder Executivo para fins de consolidação.

Art. 70 - As propostas de modificação da Lei Orçamentária Anual por crédito
adicional especial serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei
Orçamentária Anual.

Art. 71 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários será efetivada, no limite
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dos seus saldos e quando necessária, mediante Decreto do Poder Executivo Municipal, até
31 de março de 2023, observado o disposto no § 2° do art. 167 da Constituição Federal.

Art. 72 - Serão aditados ao orçamento do Município, através da abertura de créditos
especiais, os programas que sejam introduzidos ou modificados no Plano Plurianual 2022-
2025 durante o exercício de 2023.

Art. 73 - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar ou
transferir, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de
2023 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência,
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas
competências ou atribuições, mantida a estrutura programática e respectivo produto, assim
como o correspondente detalhamento por categoria econômica, grupo de natureza da despesa
e modalidades de aplicação.

Parágrafo único - A transposição, transferência ou remanejamento não poderá resultar
em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 ou em
créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional.

Art. 74 - A inclusão ou alteração de categoria econômica, grupo de natureza da despesa,
modalidade de aplicação e fonte de recursos em projeto, atividade ou operação especial
constantes da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais, será feita mediante
abertura de crédito, adicional suplementar e ou alteração de Quadro de Detalhamento da
Despesa (QDD), através de decreto do Poder Executivo Municipal, respeitados os objetivos
dos mesmos.

Art. 75 - A criação de novos projetos ou atividades por emenda Parlamentar, além dos
constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução
de dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as disposições
constitucionais, o estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei.

CAPITULO X

DAS DISPOSIÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 76 - A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de
estabilidade e creseimento econômico sustentado do Município objetivando a geração de
emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar social.
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Art. 11 - K gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á mediante a
observância de normas quanto;

I. ao endividamento público;

II. ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração
continuada; !

i

III. aos gastos com pessoal e encargos sociais;

lY. à adriiinistração e Gestão Financeira.

Art. 78 - São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos
previstos no art. 76 desta Lei:

I. O equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do govemo municipal e
os recursos que esta coloca à disposição do Município, na forma de pagamento de tributos,
para atendê- Ias.

II. A limitação da dívida pública em níveis aceitáveis e prudentes, assim
entendidos os que sejam compatíveis com a capacidade de arrecadação do Município e que
propiciem margem de segurança para a absorção e reconhecimento de obrigações imprevistas;

III. A adoção de política tributária estável e previsível coerente com a realidade
econômica e social do Município e da região em que este se insere;

IV. A limitação e contenção dos gastos públicos;

V. A administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais,
a adoção de medidas corretivas e punitivas;

VI. A transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às informações
sobre as contas públicas, bem como aos procedimentos de arrecadação e aplicação dos
recursos públicos.

Parágrafo úriico - O Poder Executivo procederá à avaliação anual dos resultados dos
programas financiados com recurso dos orçamentos.

Art. 79 - Para manter a dívida pública em nível aceitável é prudente, evitar-se-á que os
gastos excedam as disponibilidades.

Parágrafo único - Se a dívida ultrapassar os níveis de aceitabilidade e prudência, e
enquanto não for reduzido, o montante de gastos realizados deve ser inferior ao das receitas
arrecadadas.
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Art. 80 - A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidas no Plnno Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação com os recursos
efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributárias, próprias ou transferidas.

Seção II

Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal

Art. 81 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas
decorrentes dos débitos financiados e refinanciados, identificados na forma do art. 29 da Lei
Complementam® 101/00.

§1° - A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 1°, § 1°, III, da Resolução n°
40, de 2001, do Senado Federal, e suas alterações, compreende o montante total, apurado sem
duplicidade, das obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do
Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de Lei, contratos,
convênios ou tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo
superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e
não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações
de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas
no orçamento.

§2° - Serão considerados no grupo da dívida consolidada todos os contratos, acordos ou
ajustes firmados pelo município para a regularização de débitos de exercícios anteriores
contraídos, pelo não pagamento de encargos sociais, especificamente INSS, FGTS e PASEP,
bem como os oriundos das concessionárias de serviços públicos referentes aos serviços de
energia elétrica, abàstecimento de água e telefonia fixa e móvel, conforme previsto na 13
edição do Manual de Demonstrativos fiscais - MDF, o qual compreende os relatórios e
anexos referentes aos demonstrativos descritos nos § 1°, 2° e 3° do art. 4° e nos arts. 48 e 52,
53 e 55 da Lei Complementar 101 que deverão ser elaborados pela União, pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES ÀS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS AO
SETOR PRIVADO E ÀS PESSOAS FÍSICAS



ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO

iPREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DO PREFEITO

SEÇÃO I

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS AO SETOR PRIVADO

Art. 82 - A transferência de recursos a instituições privadas sem fins lucrativos,
somente é permitida a título de subvenções sociais, contribuições e auxílios e que preencham
uma das seguintes condições:

I  - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e estejam
registradas no Coiiselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou em outro órgão
equivalente no âmbito estadual ou municipal;

II - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 da
ADCT, bem como na Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

III - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público - OSCIP, com Termo de Parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei
n° 9.790, de 23 de março de 1999, alterada pela Lei n° 10.539, de 23 de setembro de 2002,
regulamentada pelo Decreto n° 3.100, de 30 de junho de 1999; ou

IV - sejam qualificadas como Organização Social, com Contrato de Gestão
firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei n° 9.637, de 15 de maio de 1998.

§1° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições ou auxílios, a
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular
dos últimos dois ;anos, emitida no exercício de 2022 por três autoridades locais e
comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.

§2° Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, contratos de
repasses, termos de parceria ou instrumento similar.

Art. 83 - Para.efeito desta Lei, entendem-se como:

I - Subvenções Sociais - as transferências correntes às quais não corresponda
contraprestação direta em bens ou serviços, destinadas a cobrir as despesas de custeio de
instituições privadas sem fins lucrativos que visem à prestação de serviços essenciais nas
áreas educacional, cultural ou de assistência social e médica, de acordo com o disposto nos §§
2° e 3° do artigo 12 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e exerçam suas
atividades de forma continuada e gratuita;

II - Contribuições - às transferências correntes que atendem às mesmas exigências
contidas no inciso I acima, porém destinadas a cobrir as despesas de custeio das demais
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instituições privadas sem fms lucrativos, não enquadrados nas áreas especificadas no inciso
referido; ;

III - Auxílios - as transferências de capital que, independentemente de contraprestação
direta em bens ou serviços, são destinadas a despesas de investimentos de instituições
privadas sem fms lucrativos, conforme o disposto no § 6° artigo 12 da Lei Federal n°
4.320/64, cujas atividades sejam exercidas de modo continuado e gratuito.

SEÇÃO II

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS

Art. 84 - A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas, conforme
determina o art. 2:6 da Lei Complementar n° 101/2000, deverá ser autorizada por lei
específica, observadas as seguintes disposições:

I - ação governamental específica em que se insere o benefício esteja previsto na Lei
Orçamentária de 2023;

II — reste demonstrada a necessidade do benefício como garantia de eficácia do

programa governamental em que se insere;

III - haja normas a serem observadas na concessão do benefício que definam, entre
outros aspectos, critérios objetivos de habilitação, classificação e seleção dos beneficiários.

CAPÍTULO XII

DA GERAÇÃO DA DESPESA

Art. 85 - Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts.
16 e 17 da Lei Complementar 101/00.

Art. 86 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será aeompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-fmanceiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois anos subsequentes;
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II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação Orçamentária

e Financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com

a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§1° - Para os fins desta Lei, em conformidade com a Lei Complementar 101/00

considera-se; ■

I - adequada com a Lei Orçamentária Anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

sejam ultrapassados;os limites estabeleeidos para o exercício;

II - compatível eom o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a despesa

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§2°-A estimativa de que trata o inciso I do art. 50, será acompanhada das premissas e

metodologia de cálculo utilizada.

§3° Para os fins do § 3° do art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000, são

consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites estabelecidos nos

inciso I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, atualizada pelas Leis n° 8.883, de

08.06.94, n° 9.648 de 27.05.98, n° 9.854, de 27.10.99 e suas alterações.

§4° - As normás do art. 48 constituem condição prévia para:

I - empenho e' licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3 do art. 182 da Constituição

Federal.

Art. 87 - Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de

Lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação

legal de sua exeeução por um período superior a dois exercícios.

§1° - Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o eaput deste artigo

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 46 e demonstrar a origem

dos recursos para seu custeio.

CAPÍTULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMA
GABINETE DO PREFEITO

Art. 88 - Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no artigo 167,
inciso IX, da Constituição Federal, e disposições contidas na Lei n.° 4.320/64, combinado
com o previsto na Lei Complementar 141/2012 e demais diplomas legais em vigor, constituir-
se-ão em Unidades Orçamentárias, vinculados a um órgão da Administração Municipal.

Art. 89 - Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2023 não seja aprovado e sancionado
até 31 de dezembro ,de 2022, a programação dele constante poderá ser executada até a edição
da respectiva Lei Orçamentária, na forma originalmente encaminhada à Câmara Municipal
Legislativa, excetuados os investimentos em novos projetos custeados exclusivamente com
recursos ordinários do Tesouro Municipal.

Parágrafo único. As alterações dos saldos dos créditos orçamentários apurados em
decorrência do disposto neste artigo serão ajustadas após a sanção da Lei Orçamentária
Anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto
Executivo, usando pomo fontes de recursos o superávit financeiro do exercício anterior, o
excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação parcial ou total de saldos de dotações
não comprometidas, e a reserva de contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos
para atender os riscos fiscais previstos e a meta de resultado primário.

Art. 90 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios, contratos de
repasses e outros instrumentos congêneres necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária
Anual, com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, de outros
municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais.

Parágrafo Único — os repasses a serem efetuados a entidades privadas nacionais e
internacionais na área da saúde, educação e cultura sem fins lucrativos através de convênios
ou contratos não serão computados no índice de remanejamento a ser estabelecido na Lei
Orçamentária para q Exercício de 2023.

Art. 91 - Pará efeito do que dispõe o art. 16, § 3° da Lei Complementar n° 101, de 04 de
maio de 2000, entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse, para
bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, alterada pela Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 92-0 Projeto da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2023 poderá
conter dispositivos autorizando os Poderes Executivo e Legislativo, a abrirem Crédito
Adicional Suplementar por anulação parcial ou total de despesa até o limite de 20% (vinte por
cento) da Dotação Orçamentária do Órgão, na forma do artigo 43 da Lei n° 4.320, de 1964,
preservadas as dotações para execução das despesas decorrentes de Emendas Parlamentares.

Art. 93 - A elaboração, aprovação e execução da lei orçamentária anual deverão levar
em conta a obtenção do resultado previsto no Anexo II desta Lei (Metas Fiscais).
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Art. 94 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

SDEDUEIVALTE

Prefeito Mumèipal



Tabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS

município DE CANDEIAS DO JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
ANO - 2022

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição VALOR Descrição VALOR

Demandas Judiciais 1.000.000,00

Abertura de Cédito adicionais especial e Suplementar, para atendimento em Senteças

Judiciais (Precatórios Alimenticios e de Restituição), durante o Exercício de 2023 no

Município

1.000.000,00

Dívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos
-

Assistências Diversas -

Outros Passivos Contingentes 1.500.000,00

Abertura de Cédito adicionais Suplementar de Contra Partida de Convênios, para

atendimento em Situação Imprevista - Calamidade Pública, Despesa com Pessoal e

encargos Sociais, bem como atender as solicitações do Orçamento Imperativo da Gamara

Municipal durante o exercício de 2023

1.500.000,00

SUBTOTAL 2.500.000,00 SUBTOTAL 2.500.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição VALOR Descrição VALOR

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções:

Outros Riscos Fiscais
-

-

SUBTOTAL
-

SUBTOTAL
-

TOTAL 2.500.000,00 TOTAL 2.500.000,00

FONTE: Resumo Geral das Categoria Econômica



Tabela 2 - DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

ANO - 2022

y ot

AMF - Demonstrativo I R$ 1,00

2022 .  2023 2024

ESPECIFICAÇÃO
Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB

Corrente Constante (a / PIB) Corrente Constante (b / PIB) Corrente Constante (c / PIB)

(a) xlOO (b) xlOD (c) xlOO

. Receita Total 74.280.696,34 ■ 70.076.128,62 104,50% 78.737.538,12 75.709.I7J,27 104,50% 83.461.790,41 80.251.721,55 104,50%

Receitas Primárias (I) 777.000,00 747.115,38 104,50% 777.000,00 747.115,38 104,50% 777.000,00 747.115,38 104,50%

Despesa Total 74.280.696,34 71.423.746,48 104,50% 78.737.538,12 75.709.171,27 104,50% 83.461.790,41 80.251.721,55 104,50%

Despesas Primárias (11) 4.281.729,65 4.117.047,74 104,50% 2.401.729,65 2.309.355,43 104,50% 2.309.355,43 2.220.534,07 104,50%

Resultado Primário (III) = (I - II) - (3.369.932,36) 104,50% (3.240.319,57) (3.115.691,90) 104,50% (3.115.691,90) (2.995.857,59) 104,50%

Resultado Nominal (843.442,46) (811.002,37) 104,50% 444.196,20 427.111,73 104,50% 427.111,73 410.684,36 104,50%

Dívida Pública Consolidada 14.382.938,27 13.829.748,34 104,50% 13.829.748,34 13.297.834,94 104,50% 13.297.834,94 12.786.379,75 104,50%

Dívida Consolidada Líquida 3.770.301,58 3.625.289,98 104,50% 3.625.289,98 3.485.855,75 104,50% 3.485.855,75 3.351.784,38 104,50%

FONTE: Anexo 2 - Resumo Geral da Receita e Anexo 1 Demonstrativo das Depesas por Categoria



Tabela 3 - DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

ANO - 2022

AMF - Demonstrativo II (LRF, art. 4°, §2°, inciso I) R$ 1,00

Metas Prev./2021 Metas Realiz.2021 Variação

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB Valor %

(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) X 100

Receita Total 79.806.453,53 104,50% 76.226.528,68 104,50% (3.579.924,85) -4,49%

Receitas Primárias (1) 76.186.483,16 104,50.% 73.728.322,92 104,50% (2.458.160,24) -3,23%

Despesa Total 79.806.453,53 104,50% 69.401.723,38 104,50% (10.404.730,15) -13,04%

Despesas Primárias (11) 76.897.818,33 104,50% 66.677.042,58 104,50% (10.220.775,75) -13,29%

Resultado Primário (III) = (I-II) 3.467.057,48 104,50% 9.356.483,64 104,50% 5.889.426,16 169,87%

Resultado Nominal 838.771,60 104,50% 7.509.876,79 104,50% 6.671.105,19 795,34%

Dívida Pública Consolidada 12.370.333,41 104,50% 14.382.938,27 104,50% 2.012.604,86 16,27%

Dívida Consolidada Líquida 3.024.932,76 104,50% 3.770.301,58 104,50% 745.368,82 24,64%

FONTE : Anexo 1 - Demonstrativo das Receitas e Despesas segundo a Categoria Econômica



Tabela 4 - DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

município de CANDEIAS DO JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANO - 2022

AMF - Demonstrativo III (LRF, R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 % 2021 % 2023 % 2024 %

Receita Total 57.728.845,19 66.558.373,33 115,29% 76.226.528,68 114,53% 78.737.538,12 103,29% 82.280.727,34 104,50%

Receitas Primárias (I) 57.543.914,42 66.530.992,93 115,62% 73.728.322,92 110,82% 777.000,00 1,05% 811.965,00 104,50%

Despesa Total 58.758.396,23 74.927.615,93 127,52% 69.401.723,38 92,63% 78.737.538,12 113,45% 82.280.727,34 104,50%

Despesas Primárias (II) 57.868.983,84 74.401.754,39 128,57% 66.677.042,58 89,62% 2.401.729,65 3,60% 2.509.807,48 104,50%

Resultado Primário (III) = (I - II) 131.572,96 534.234,72 406,04% 9.356.483,64 1751,38% (3.240.319,57) -34,63% (1.697.842,48) 104,50%

Resultado Nominal 311.149,19 591.336,59 190,05% 7.509.876,79 1269,98% (843.442,46) -11,23% 838.771,61 -99,45%

Dívida Pública Consolidada 13.502.567,66 12.370.333,41 91,61% 14.382.938,27 116,27% 10.756.479,11 74,79% '10.293.281,45"" 95,69%

Dívida Consolidada Líquida 1.591.057,61 2.973.758,26 186,90% 3.770.301,58 126,79% 2.410.391,49 63,93% 1.571.619,89 65,20%

FONTE: Anexo 1 - Demonstrativo das Receitas e Depesas segundo Categoria Econômica

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 % 2021 % 2023 % 2024 %

Receita Total 55.508.504,99 63.998.435,89 115,29% 73.294.739,12 114,53% 75.709.171,27 103,29% 79.116.083,98 104,50%

Receitas Primárias (1) 55.330.686,94 63.972.108,59 115,62% 70.892.618,19 110,82% 747.115,38 1,05% 780.735,58 104,50%

Despesa Total 56.498.457,91 72.045.784,55 127,52% 66.732.426,33 92,63% 75.709.171,27 1 13,45% 79.116.083,98 104,50%

Despesas Primárias (11) 55.643.253,69 71.540.148,45 128,57% 64.112.540,94 ■'89,62% 2.309.355,43 3,60% 2.413.276,43 104,50%

Resultado Primário (111) = (1 -11) 126.512,46 513.687,23 406,04% 8.996.618,88 1751,38% (3.115.691,90) -34,63% (1.632.540,85) 104,50%

Resultado Nominal 299.181,91 568.592,88 190,05% 7.221.035,38 1269,98% (811.002,37) -11,23% 806.511,16 -99,45%

Dívida Pública Consolidada 12.983.238,13 11.894.551,36 91,61% 13.829.748,34 116,27% 10.342.768,38 74,79% 9.897.386,01 95,69%

Dívida Consolidada Líquida 1.529.863,09 2.859.382,94 186,90% 3.625.289,98 126,79% 2.317.684,13 63,93% 1.511.172,97 65,20%



Tabela 5 - DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
ANO - 2022

AMF - Demonstrativo IV (LRF, art.4°, §2°, inciso III) R$ 1,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2020 % 2021 %

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado 39.728.518,01 67,43% 58.921.963,10 87,44% 67.388.791,86 259,73%

TOTAL 39.728.518,01 67,43% 58.921.963,10 87,44% 67.388.791,86 259,73%

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2020 % 2021 %

Patrimônio

Reservas

Acumulados

TOTAL - - -

FONTE: Anexo 14 - Balanço Patrimonial



Tabela 6 - DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
ANO - 2022

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4°, §2°, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS
2022

(a)

2021

(b)

2020

(c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

- - -

DESPESAS EXECUTADAS
2022

(d)

2021

(e)

2020

(f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras ^
Amortização da Dívida

.  DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

1

y0jf

SALDO FINANCEIRO (g) = ((Ia-IId) + (h) = ((Ib-IIe) + (i) = (Ic-IIi)

VALOR (III) -
- -

FONTE:

Nota :



Tabela 7 - DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ANO - 2022

AMP - Demonstrativo VIILRF. art.4°. I}2°. inciso IV. alínea "a") FS 1.00

RECEITAS 2020 2021 2022

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARJAS) (I)
RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados
Pessoal Civil

Pessoa! Militar

Outias Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RCPS para o RPPS
Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amoilizaçào de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições
Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Cobertura de Déficit Atuarial

Regime de Débitos e Parcelamentos
^  Receita Patrimonial

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA

<!

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III) = (I + II)

DESPESAS 2020 2021 2022

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
ADMINISTRAÇÃO
Despesas Coirentes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA
Pessoa! Civil

Pessoal Militar

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
ADMINISTRAÇÃO
Despesas Con'entes

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V)

RESULTADO PREVIDENCIARIO fVIll = HIl - VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PROPRIO

DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
2020 2021 2022

TAL DOS APORTES PARA 0 RPPS

Plano Financeiro

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva
Outros Aportes para o RPPS

Piano Previdenciário

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
BENS E DIREITOS DO RPPS

FONTE:



Tabela 8- PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

município DE CANDEIAS DO JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ANO - 2022

EXERCÍCIO RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
fb)

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO
(c)=ía-M

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO
Ídl-=r20i2)4-(c)

Siíllí MíOVíiVl,E,!ií¥0
FONTE;

Nota: Projeção atuarial elaborada em <DATA DA AVALIAÇÃO>



Tabelaa 9 - DEMONSTRATIVO VII - ESl lMATI VA E C0MIM<:NSAÇÃ0 DA RENÚNCIA DE RECEITA

MUNICIIMO DE CANDEIAS DO JAMARl - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
ano - 2022

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)
R$ 1.00

TRIBUTO MODALIDADE

SETORES/

PROGRAMAS/

BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO

TOTAL

FONTE:



Tabela 10 - DEMONSTRATIVO VIU - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUA

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

ANO - 2022

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

EVENTOS Valor Previsto para 2023

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Pemianente de Receita (I)

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I+II)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

FONTE:



PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
fs AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
í  CNPJ: 63.761.902/0001-60

OFICIO
Na 322/8EMEG/2022

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 31 de agosto de 2022.

A Sua Excelência o Senhor,
ítalo da silva rofrigues

Procurador Geral do Município - PGM

Nesta,

Assunto: Minuta - Projeto LDO/2023

Senhor Procurador,

Com os nossos cordiais cumprimentos, em atendimento as competências da Coordenadoria de
Planejamento da Secretaria Municipal de Economia e Gestão - SEMEG, a qual atua como Órgão Central na
coordenação e elaboração dos instrumentos orçamentários de planejamento, vêm encaminhar a essa
Procuradoria, minuta para revisão e análise das Informações elaboradas para o Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias PLDO2023.

No mais, a SEMEG permanece à disposição para demais esciarecimentos.

Atenciosamente,
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J  ESTADO DE RONDÔNIA
" 1'^% PODER EXECUTIVO

4- . ""■%# PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DO PREFEITO

Minuta de Projeto de Lei n° XXXX Em, 31 de agosto de 2022,

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2023, e dá outras
providências".

O Prefeito do Municipio de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte;

LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Município de Candeias do
Jamari, no Estado de Rondônia, para o exercício de 2023, em conformidade e cumprimento ao
disposto no art. 165, § 2°, da Constituição Federal, na Lei Complementar Federal n° 101/2000,
de 04 de maio de 2000, combinado com os arts. 121 a 134 da Lei Orgânica Municipal,
compreendendo:

I  - disposições preliminares;

II - metas fiscais e resultados fiscais;

III - prioridades e metas da administração pública;

IV - a estrutura e organização dos orçamentos;

V  - as diretrizes para a elaboração dos orçamentos do Município;

VI — as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos
sociais;

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal e medidas



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMA:
GABINETE DO PREFEITO

Minuta de Projeto de Lei n° XXXX Em, 31 de agosto de 2022=

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2023, e dá outras
providências".

0 Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1" Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Município de Candeias do
Jamari, no Estado de Rondônia, para o exercício de 2023_, em conformidade e cumpnmento ao
disposto no art. 165, § 2°, da Constituição Federal, na Lei Complementar Federal n 101/20ÜU,
de 04 de maio de 2000, combinado com os arts. 121 a 134 da Lei Organica Municipal,
compreendendo:

1  - disposições preliminares;

II - metas fiscais e resultados fiscais;

III - prioridades e metas da administração pública;

IV - a estrutura e organização dos orçamentos;

V  — as diretrizes para a elaboração dos orçamentos do Município,

VI - as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos
sociais;

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal e medidas



í  ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

t if" V /Ê PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DO PREFEITO

para incremento da reeeita;

VIII - a transparência e da participação popular;

IX - as diretrizes para execução e alterações do orçamento do munieípio;

X  — as disposições do Regime de Gestão Fiseal Responsável;

XI - as disposições referentes às transferêneias voluntárias ao setor privado e às
pessoas físicas;

XII - a geração de despesa;

XIII - as disposições finais.

Parágrafo único. Integram esta Lei o Anexo I de Riscos Fiscais e os Anexos II de
Metas Fiseais.

CAPÍTULO II

DAS METAS FISCAIS E RESULTADOS FISCAIS

Art. 2° - As metas fiseais para o exereíeio de 2023 são as estabeleeidas nesta lei,
eonforme Anexo I, da presente Lei.

Art. 3° - Caso sejam verificadas alterações na projeção das receitas e despesas
primárias decon^entes de alterações da legislação e mudanças na eonjuntura econômica,
parâmetros maeroeconômieos utilizados para a estimativa das reeeitas e despesas que farão
parte do Projeto de Lei Orçamentária; as Metas Fiseais estabelecidas nesta Lei podem ser
ajustadas, mediante justifieativa por meio de Projeto de Lei espeeífico, alterando o Anexo II
de Metas Fiscais.

Art. 4° - A alteração deeorrente de redução nas estimativas das receitas primárias
deverá estar acompanhada de justifieativa técnica, memória e metodologia de eálculo, no
referido Projeto de Lei.

Art. 5°- As metas fiseais de receitas, despesas, resultados primário e nominal e
montante da dívida pública para os exercícios de 2023, de que trata o § 1° do art. 4° da Lei
Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são as constantes do Anexo II da
presente Lei, composto com os seguintes demonstrativos:

I - Prioridades e Metas;

II - Projeção da Receita;



si: c ,
s  //

ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
GABINETE DO PREFEITO

III - Riscos Fiscais;

a) Demonstrativo

I - Riscos Fiscais e Providências;

IV- Metas Anuais;

a) Demonstrativo

I - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

b) Demonstrativo

II - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores;

c) Demonstrativo

III - Evolução do Patrimônio Líquido;

d) Demonstrativo

IV - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

e) Demonstrativo

VI - Estimativa e Compensação da Renúncia de Reeeita;

f) Demonstrativo

VII - Da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

V- Metodologia de Cálculo.

Parágrafo Único - As metas fiseais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei
Orçamentária para 2023, se verificado, quando da sua elaboração, alterações da conjuntura
nacional e estadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e
despesas, do comportamento da execução dos orçamentos de 2023, além de modificações na
legislação que venham a afetar esses parâmetros.

Art. 6° - Os riscos fiscais para o exercício financeiro de 2023, de que trata o § 3° do art.
4° da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são os constantes do
Anexo I da presente Lei.

CAPÍTULO III

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 7°- As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2023,
atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município e as de
lúncionamento dos órgãos, tundos e entidades que integram o Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social, deverão observar os artigos 8" e 9° desta Lei.
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W

Parágrafo Únko — Com relação às prioridades de que trata o caput deste artigo
observar-se-á, ainda, o seguinte:

I - poderão ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2023 se ocorrer a
necessidade de ajustes nas diretrizes estratégicas do Município;

II ~ em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira os
órgãos, fundos e entidades da Administração Pública Municipal deverão ressalvar, sempre
que possível, as ações prioritárias vinculadas às prioridades estabelecidas nos termos deste
artigo, tendo como referência o que estabelece o artigo 20 desta Lei.

Art 8° - As prioridades da gestão pública municipal para o exercício financeiro de
2023 terão como diretrizes de governo:

I - promover a inclusão social e o combate à pobreza, implementando políticas públicas
nas áreas de saúde, educação, cultura, esportes e de desenvolvimento social;

II - promover o desenvolvimento e crescimento urbano, preservando o meio ambiente,
criando espaços de recreação e lazer para a melhoria na qualidade de vida dos cidadãos;

III- promover o desenvolvimento econômico sustentável, inclusive através incentivo
fiscais;

IV - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico por meio da educação;

V - fortalecer a agricultura familiar- e o setor produtivo;

VI - promover ações de combate ao crime e a violência;

VII - Promover a transparência e o processo democrático na gestão pública.

VIII - promover o equilíbrio econômico e financeiro das contas públicas.

Art. 9" - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem refletir os
objetivos da política econômica governamental, especialmente aqueles que integram o cenário
era que se baseiam as metas fiscais, e também os objetivos da política social, e pm-a alcance
das diretrizes traçadas temos como prioridades, dentre outras:

i

I- Desenvolvimento de políticas sociais voltadas para a elevação da qualidade de
vida da população do Município, e.specialmente dos seus segnientos mais carentes, e para a
redução das desigualdades e disparidades sociais;

II- Ampliação e modernização da infraestrutura econômica, reestruturação e
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modernização da base produtiva do Município, objetivando promover o seu desenvolvimento
econômico utilizando parcerias com os segmentos econômicos da comunidade e de outras
esferas de governo;

III- Promoção do desenvolvimento voltado à consolidação e ampliação da
capacidade produtiva e à conciliação entre a eficiência econômica e a conservação;

IV- Desenvolvimento de uma política ambiental centrada na utilização racional
dos recursos naturais regionais, conciliando a eficiência econômica e a conservação do meio
ambiente;

V- Desenvolvimento institucioiial mediante a modernização, reorganização da
estrutura administrativa e o fortalecimento das instituições públicas municipais com vistas à

melhoria da prestação dos serviços públicos;

VI - Desenvolvimento de ações .com vistas ao incremento da receita, com ênfase
no recadastramento dos imóveis, e à administração e execução da dívida ativa, adoção de
medidas de combate à inadimplência, à sonegação e à evasão de receitas, investindo, também,
no aperfeiçoamento, informatização, qualificação da estrutura da administração, na ação
educativa sobre o papel do contribuinte - cidadão;

VII - Consolidação do equilíbrio fiscal através do controle das despesas, sem
prejuízo da prestação dos serviços públicos ao cidadão e austeridade na utilização dos
recursos públicos;

VIII - Ampliação da capacidade de investimento do Município, através das
parcerias com os segmentos econômicos dapidade e de outras esferas do governo;

IX - Ampliação e melhoria da qualidade dos serviços prestados à população,
especialmente, o acesso da população aos serviços básicos de saúde, priorizando as ações que
visem a redução da mortalidade infantil e das carências nutricionais;

X  - Desenvolvimento de ações que possibilitem a melhoria das condições de vida
nas aglomerações urbanas, críticas, permitindo que seus moradores tenham acesso
indiscriminado aos serviços de saneamento, habitação, transporte coletivo e outros;

XI - Implantação de políticas públicas e ações afirmativas voltadas à cidadania e a
dignidade da pessoa humana, com vistas a corrigir e diminuir as desigualdades;

XII - Incluir no Orçamento Anual de 2023 valores relativos aos precatórios
conforme o que determina a Constituição Federal em seu Art. 100.

CAÍ^ITULO IV

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Seção I
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Diretrizes Gerais

.  o E C/j

Art. 10 - A mensagem que encaminha o Projeto de Lei Orçamentária de 2023 à Câmara
Municipal de Vereadores, até 30 de Setembro de 2022, será composto de:

I - relato sucinto da conjuntura econômica do Município com indicação do
cenário macroeconômico do ano de 2022 e suas implicações sobre o Projeto de Lei
Orçamentária de 2023;

II resumo da política econômica e social do Governo Municipal;

III - a compatibilidade das programações constantes do Projeto de Lei
Orçamentária Anual com o Anexo de Metas e Prioridades desta Lei;

IV - a comparação entre o montante das receitas oriundas de Operações de Crédito
e o montante estimado para as despesas de capital, previstas no Projeto de Lei Orçamentária
Anual, atendendo o disposto no inciso III dô artigo 167 da Constituição Federal;

V  - os critérios adotados para a estimativa dos principais itens da receita
tributária, alienação de bens e operações de crédito;

VI - justificação da receita e despesa, particularmente no tocante ao orçamento de
capital, conforme artigo 22, inciso I da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 11-0 Projeto da Lei Orçamentária Anual 2023 é constituído do texto da Lei, dos
Quadros Orçamentários consolidados, dos Anexos de Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei.

Parágrafo único. Os quadros orçamentários a que se refere o caput deste artigo é os
seguintes:

I  - demonstrativo da receita;
II - demonstrativo da receita e da despesa, segundo as categorias econômicas;
III - demonstrativo da despesa por Fonte de Recursos;
lY - demonstrativo da despesa por Função;
V  - demonstrativo da despesa por Grupo de Natureza da Despesa;
VI - demonstrativo da despesa por Modalidade de Aplicação;
VII - demonstrativo da despesa por Poder e Órgão;
VIII - despesa fixada por Órgão e Unidade Orçamentária;
IX - programa de trabalho;
X  - quadro de detalhamento de dotações;
XI - demonstrativo analítico da receita classificada por Fonte de Recursos;
XII - demonstrativo da Reeeita Corrente Líquida para Receita Estimada;
XIII - demonstrativo da aplicação mínima em educação;
XIV - demonstrativo da aplicação mínima em saúde; e
XV - efeito regionalizado da renúncia de receita sobre as receitas e as despesas; e
XVI - demonstrativo específico das Emendas Parlamentares (individuais e de

bancadas).
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Art. 12 - A receita será detalhada, na proposta da Lei Orçamentária Anual e em seus
créditos adicionais, de forma a identificar a arrecadação segundo as naturezas da receita.

§ 1" - A classificação da natureza da receita obedecerá a estrutura e os conceitos
constantes da Portaria Interministerial n'^ 163, de 4 de maio de 2001, e/ou alterações, dos
Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas alterações
posteriores e demais normas complementares pertinentes, notadameiite o estabelecido por
Portaria Conjunta STN/SOF.

§ 2" - A classificação da natureza da receita de que trata o § 1° deste artigo poderá ser
detalhada para atendimento às peculiaridades ou necessidades gerenciais da Administração
Pública Municipal.

Seção II

Da Descentralização de Créditos Orçamentários Consignados ao Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social

Art. 13 - Os créditos Orçamentários consignados ao Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social, podem ser descentralizados, no âmbito do mesmo órgão ou entidade, entre estes ou
para outros órgãos, unidades, fundos, fundações e autarquias, para execução de ações
orçamentárias integrantes dos respectivos orçamentos, mediante expressa autorização e
delegação de atribuição e competência, em ato próprio no âmbito do Poder Executivo, pelo
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

§ 1° As dotações atribuídas às Unidades Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual ou
em créditos adicionais, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou de
outro órgão da Administração Direta ou Indireta, integrante dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, mediante a descentralização interna ou externa de crédito,
respectivamente.

§ T Ao órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta compete à administração
dos créditos que lhe foram consignados na Lei Orçamentária Anual ou em seus créditos
adicionais, salvo quando esta competência for atribuída a uma outra unidade gestora
devidamente reconlrecida.

§ 3" O Órgão ou Unidade Orçamentária e Gestora, tendo em vista a obtenção dos
resultados das ações cujos créditos lhe foram consignados na Lei Orçamentária ou mediante
créditos adicionais, poderá proceder, mediante autorização no âmbito do Poder Executivo, do
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, do Presidente da Câmara de Vereadores, à sua
descentralização em valor total ou parcial para outro Órgão ou Unidade Orçamentária e
Gestora integrante dos orçamentos fiscal ou da seguridade social do Município.

§ 4° A cessão de crédito orçamentário para outro Órgão ou Unidade Orçamentária ou
Gestora, em termos operacionais, distingue-se em:

I  - descentralização de crédito interna ou provisão que consiste na cessão de
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crédito de uma unidade orçamentária para outra unidade orçamentária ou gestora, integrantes
de um mesmo órgão (secretaria, órgão, unidade diretamente subordinado ao Prefeito ou ao
Presidente da Câmara) ou de uma mesma entidade (autarquia ou fundação ou empresa estatal
dependente);

II - descentralização de crédito externa é a cessão de crédito orçamentário entre
unidades orçamentárias ou entre estas e unidades gestoras, integrantes de diferentes órgãos ou
entidades.

§5" A unidade recebedora do crédito, em sua aplicação, deve exata observância e
cumprimento, além das normas legais sobre a execução da despesa, assim como ao objetivo
estabelecido no programa de trabalho e as classificações da despesa que caracterizam o
crédito orçamentário correspondente.

§6° Não caracteriza infringência à vedação contida ao inciso VI do caput do art. 165 da
Constituição a descentralização de créditos orçamentários para execução de ações
pertencentes à unidade orçamentária descentralizadora.

Art. 14 - A Lei Orçamentária Anual conterá dotação global denominada "Reserva de
Contingência", constituída exclusivamente dos recursos do Orçamento Fiscal, no máximo de
7% (sete por cento) da receita corrente líquida do Município, apurada nos termos do inciso IV
do art. 2° da Lei Complementar Federal n° 101/2000, a ser utilizada no atendimento a passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme preconizado na alínea "b"
do inciso III do art. 5° do acima referido dispositivo legal, inclusive na abertura de créditos
adicionais para atender a demais riscos previstos no Anexo I da presente Lei.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 15 - A elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentária Anual obedecerão
aos princípios da unidade, universalidade e anualidade, estimando a Receita e fixando a
Despesa, sendo estruturado e organizado na forma da presente Lei, e na Lei Complementar
Federal n° 101/2000 e, no que couber, na Lei n° 4.320, de 1964 e deve:

I  - manter o equilíbrio entre receitas e despesas;
II - visar ao alcance dos objetivos e metas previstos no Plano Plurianual - PPA,

2022-2025, atentando às posteriores atualizações;
III - observar o Princípio da Publicidade, evidenciando a transparência na gestão

fiscal por meio de sítio eletrônico na intemét, com atualização periódica;
IV - observar as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário, resultado

nominal e montante da dívida pública estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais desta Lei; e
V  - assegurar os recursos necessários à execução das despesas obrigatórias de

caráter continuado, discriminadas no Anexo de Metas Fiscais.

Art. 16 - A proposta orçamentária da Administração Pública Municipal terá seus
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valores atualizados a preços médios esperados em 2023, adotando-se na sua projeção ou

atualização o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. Disponibilidade do
IBGE. ,1

Art. 17 - Os Poderes Executivo e Legislativo elaborarão suas respectivas propostas

orçamentárias para o exercício financeiro de 2023, tendo como parâmetro para a fixação das

despesas na Fonte/Destinação 500 - Recursos ordinários realizados e 501 - Outros Recursos

não Vinculados, o valor referente ao seu percentual de participação sobre a receita da mesma

fonte de recursos estimada para o exercício de 2023.

§ 1" - A Secretaria Municipal de Educação-SEMED, Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUSA, Secretaria Municipal de Assistência Social e Família - SEMASF possuem gestão

plena, notadamente em seus aspectos orçamentários e financeiros, e deverão empreender as

condutas necessárias à adequação da sua estrutura pessoal e administrativa, visando o efetivo

desempenho de suas atribuições legais.

Art. 18 - Os Órgãos da administração direta e indireta do Poder Executivo enviarão
suas respectivas propostas orçamentárias, observadas as diretrizes e os parâmetros
estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do Projeto da Lei Orçamentária 2023, à
Secretaria Municipal de Economia e Gestão - SEMEG.

Parágrafo único. Do prazo para entrega das propostas orçamentárias à SEMEG:

I - Executivo no período de 8 a 19 de setembro;

Art. 19 - A proposta orçamentária anual da Câmara Municipal deverá ser encaminhada
ao Poder Executivo Municipal, exclusivamente para efeito de sua consolidação na proposta de
Orçamento do Município, não cabendo qualquer tipo de análise ou apreciação de seus
aspectos de mérito e conteúdo, por parte do Poder Executivo, atendidos os princípios
constitucionais e da Lei Orgânica Municipal a respeito.

Parágrafo único. Do prazo para entrega da proposta orçamentária anual da Câmara

Municipal à SEMEG:

II - Legislativo, no período de 8 a 26 setembro.

Art. 20 - Visando garantir a autonomia orçamentária, administrativa e financeira ao

Poder Legislativo Municipal, ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração de sua
proposta orçamentária anual:

I - as despesas com pessoal e encargos sociais observarão ao disposto no art. 50 desta
Lei, bem como na Emenda Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de 2000;
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II - as despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas com
ações de expansão serão realizadas de acordo com a disponibilidade de recursos, dentro do
limite estabelecido pela Emenda Constitucional referida no inciso anterior.

§ F - Na elaboração de sua proposta orçamentária anual, a Câmara Municipal

obedecerá, também, aos princípios constitucionais da economicidade e da razoabilidade.

§ 2" - A Lei Orçamentária Anual estimará a receita e fixará a despesa dentro da

realidade, capacidade econômica financeira e das necessidades do Município.

Art. 21 - Para fins de integração do planejamento com o orçamento, assim como de

elaboração e execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a despesa orçamentária

será especificada mediante a identificação das classificações institucional e funcional, e

segundo sua natureza até o nível de modalidade de aplicação, além da estrutura programática,

discriminada em programas e ações (projeto, atividade ou operação especial), de forma a dar

transparência aos recursos alocados e aplicados para a consecução dos objetivos

governamentais correspondentes.

Art. 22 - A despesa orçamentária, com relação à classificação funcional e estrutura

programática, serão detalhadas, conforme estabelecido na Lei Federal n° 4.320/64, segundo o

esquema atualizado pela Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, observados os conceitos estabelecidos nos artigos 1 ° e 2°

da Portaria referida neste artigo.

§ 1" - Para fins de planejamento e orçamento, considera-se categoria de programação os

programas de governo constantes do Plano Plurianual, ou riele incorporados mediante lei, e as
ações orçamentárias (projeto, atividade e operações especiais) constantes na Lei Orçamentária
Anual, ou nela ineorporadas mediante crédito adicional especial.

§ 2° - Os programas da Administração Pública Municipal a serem contemplados no
Projeto da Lei Orçamentária de 2023 serão compostos, no mínimo, de identificação, das

respectivas ações (projeto, atividade e operações especiais), e seus recursos financeiros.

§ 3° — As ações orçamentárias que integram as prioridades constantes da Lei
Orçamentária de 2023, além do código a que se refere o parágrafo anterior, constarão do

sistema informatizado de planejamento de forma que possibilite sua identificação e

acompanhamento durante a execução orçamentária.

§ 4° - As atividades de manutenção que possuem a mesma finalidade devem ser
classificadas sob um único código, independentemente da unidade orçamentária.
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§ 5° - O projeto deve constar de uma única esfera orçamentária, sob um único
programa.

§ 6" - Cada ação orçamentária estabelecida na Lei Orçamentária de 2023 e em seus

créditos adicionais será associada a uma função e uma sub-função e detalhará sua estrutura de

custo por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação,

constante da Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, dos Ministérios da

Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, com suas alterações posteriores.

I - As despesas de capital destinadas a obras públicas e à aquisição de imóveis serão

incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2023 e em seus créditos adicionais somente na

categoria "projeto".

§ 7° - A sub-função deverá evidenciar cada área da atuação governamental, mesmo que

a atuação se dê mediante a transferência de recursos a entidade pública ou privada.

Art. 23 — 0 orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa dos

Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público.

§ F - A totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e fundação constará no

orçamento fiscal, mesmo que as entidades não tenliam qualquer parcela de sua despesa
financiada com recursos transferidos do Tesouro Municipal.

§ 2° - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita
resultante de impostos e transferências oriundas de impostos incluídos dos recursos
provenientes do FUNDEB na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe
a Constituição Federal, no seu art. 212, a Lei 9.394/1996, bem como, a Emenda
Constitucional n° 53, de 19 de dezembro de 2006, regulamentada pela Lei Federal n° 14.113,

de 25 de dezembro de 2020 e suas alterações.

Art. 24 - As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das autarquias e fundações

instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão destinadas, por ordem de
prioridade:

I - aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;

II - ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida;

III - às obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, convênios ou
outros instrumentos congêneres;

IV - aos investimentos necessários ao atendimento das demandas sociais.
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§1°. A programação das demais despesas de capital, com os recursos referidos no caput
deste artigo, poderá ser feita quando prevista em contratos e convênios ou desde que atendidas
plenamente às prioridades indicadas e os recursos sejam provenientes da economia com os
gastos de outras despesas correntes.

§2°. A programação da despesa à conta de recursos oriundos do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social observará a destinação e os valores constantes do respectivo orçamento.

§3". Os órgãos, os fundos e as entidades da Administração Municipal, responsáveis
direta ou indiretamente pela execução das ações de um Programa de Trabalho, serão
identificados na proposta orçamentária como unidades orçamentárias.

Art. 25 - A despesa deve ser discriminada por esfera, órgão, unidade orçamentária,
classificação funcional, estrutura programática, grupo de despesa, modalidade de aplicação,
fonte de recursos e identificador de uso.

§ 1° O grupo Destinação de Recursos, que antecede o código da especificação das
destinações de recursos, será assim definido;

I- Recursos do Exercício Corrente - código 1;

II- Recursos de Exercícios Anteriores - código 2; e

III - Recursos Condicionados - código 9.

§ 2°. A especificação das fontes/destinações de recursos;

§ 3°. O Identificador de Uso - lU destina-se a indicar se os recursos compõem
contrapartida municipal de empréstimos, de doações ou se dirigem-se a outras aplicações,
constando da Lei Orçamentária de 2023 e dos Créditos Adicionais pelos seguintes dígitos, que
irão suceder o código das fontes de recursos:

I - recursos não destinados à contrapartida - (lU 0);
II - recursos destinados à contrapartidâ - (lU I);e
III- contrapartida de empréstimos - (lU 2).

§ 4° As categorias de programação serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária
por programas, atividades, projetos ou operações especiais, com indicação do produto, da
unidade de medida e da meta física, respeitando a especificação constante do Plano Plurianual
2022-2025.

Art. 26-0 orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as programações
dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Município, inclusive seus
fundos e fundações que atuem nas áreas de saúde, previdência e assistência social.

Parágrafo único — Na forma do disposto no inciso III do art. 7° da Emenda
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Constitucional 29/2000 combinado com as determinações contidas na Lei Complementar
141/2012, o Município deverá aplicar anualmente, em ações de serviços públicos de saúde, no
mínimo 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos
recursos de que tratam o art. 158 e a alínea ''b" do inciso I do caput e o § 3° do art. 159, todos
da Constituição Federal.

Art. 27-0 Chefe do Poder Exeeutivo deverá estabelecer, por ato legal, até 30 (trinta)
dias após a publicação da LOA 2023, para cada unidade orçamentária, a programação
financeira e o cronograma de desembolso.

Parágrafo Único - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas na presente
Lei, a elaboração, aprovação e execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social serão
orientadas para:

I  - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e
nominal e montante da dívida pública consolidada e líquida estabelecida no Anexo II desta
Lei, conforme previsto nos §§ 1° e 2°, do art. 4°, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio
de 2000; ''

II - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma ação planejada
e transparente, mediante o acesso públieo às informações relativas ao orçamento anual,
inclusive por meios eletrônicos e através da realização de audiências ou consultas públicas;

III- aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e elevar a
eficácia dos programas por eles finaneiados;

IV- garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes de
afetar as contas públicas, constantes do Anexo I da presente Lei.

Seção II

Da Estimativa da Receita

Art. 28 - A estimativa da Receita e da Receita Corrente Líquida para o Projeto de Lei
Orçamentária Anual de 2023 deve observar as normas técnicas e legais, eonsiderando os
efeitos da variação do índice de preços, do crescimento econômico, das alterações na
legislação ou de qualquer outro fator relevante e ser acompanhada de;

I - demonstrativo de sua evolução, comparando-a com as fixadas nos três exercícios
anteriores; e

II - metodologia de cálculo e premissas utilizadas que justifiquem os resultados
pretendidos.

Parágrafo Único - As transferências constitucionais e legais ao FUNDEB serão
contabilizadas como dedução da receita orçamentária.

Art. 29 - A receita municipal será constituída da seguinte forma:
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I  - dos tributos de sua competência;

II - das transferências constitucionais;

III - das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a
executar;

IV - dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições Privadas
Nacionais e Internacionais, firmados mediante instrumento legal;

V  - das oriundas de serviços executados pelo Município;
VI - da cobrança da dívida ativa;
VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados e

contratados;
VIII • - dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação

vigente, em especial Leis n° 9.394/96 e n° 9.424/96;

IX - dos recursos para o financiamento da Saúde, definido pela legislação vigente,
em especial o art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da
Constituição Federal, Emenda Constitucional 29/2000 e Lei Complementar 141/2012;

X  - de outras rendas.

Art. 30 - O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da receita
total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites
estabelecidos no art. 167, inciso III, da Constituição Federal, observadas as disposições
contidas nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar n° 101/2000.

§1° A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por
operação de crédito, as dotações em nível de projetos e atividades financiados por estes
recursos.

§2° O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas em um
exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da Receita Corrente
Líquida - RCL, conforme determina o art. 7°, I da Resolução n° 43 do Senado Federal e
alterações.

Seção III

Da Fixação da Despesa

Art. 31 - Na programação da despesa não será permitido:

I  - fixar despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e
legalmente instituídas nas unidades executoras; e

II - incluir projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade
orçamentária, exceto para os casos em qurs exista competência concorrente estabelecida em
lei, em relação ao objeto do projeto, no âmbito do Poder Executivo.

Art. 32 - Além da observância das prioridades e metas fixadas para 2023, a Lei
Orçamentária Anual e seus Créditos Adicionais somente incluirão projetos novos se:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento;
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II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de
uma unidade completa.

III - forem compatíveis ao Plano Plurianual 2022-2025, quanto à sua revisão
anual, e tiverem sua viabilidade técnica, econômica e financeira comprovadas.

Parágrafo único. Não se incluem entre os projetos em andamento de que trata este
artigo aqueles cuja execução esteja paralisada em virtude de decisão judicial ou decisão do
Tribunal de Contas do Estado ou do Tribunal de Contas da União.

Art. 33 - A fixação das despesas, além dos aspectos já considerados na presente Lei,
deverá adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável, considerando-se
o comportamento das despesas em anos anteriores e os efeitos decon^entes das decisões
judiciais e, observará prioritariamente os gastos com:

I - pessoal e encargos sociais, observado o limite previsto na Lei Complementar n°
101/2000;

II - serviços da dívida pública municipal, em observância às resoluções n°s 40 e
43/2001 do Senado Federal e respectivas alterações;

III - contrapartida de convênios e financiamentos;
IV - à aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, para

cumprimento do disposto na Emenda Constitucional Federal n° 29, de 13 de setembro de
2000;

V  - à aplicação mínima na manutenção e desenvolvimento do ensino, para
cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, destacando as dotações do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais de Educação - FUNDEB, nos termos da Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de
2020, que o instituiu;

VI - as obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, em convênios
ou outros instrumentos congêneres, observados os respectivos cronogramas de desembolso;

VII - projetos e obras em andamento, cuja realização física prevista, até o final do
exercício de 2022, seja de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do total programado,
independentemente da execução financeira, excluindo-se, dessa regra, os projetos, inclusive
suas etapas, que sejam atendidos com recursos oriundos de operações de crédito ou
convênios.

VIII - outros custeios administrativos e aplicações em despesa de capital.

§1" - Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamente, alocados
para atender às despesas com pessoal e, encargos sociais, nos limites previstos na Lei
Complementar n° 101/2000, e serviços da dívida, somente podendo ser programados para
outros custeios administrativos e despesas de capital, após o atendimento integral dos aludidos
gastos.

§2"- As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as ações que visem a
sua expansão.

Art. 34 - As despesas com publicidade do Poder Executivo deverão ser padronizadas e
especificadas claramente na estrutura programática da LOA.

Art. 35 - Os atos que criarem ou aumentarem despesa deverão ser acompanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais



1^1
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

If H#® J PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMA:
■  -/S' GABINETE DO PREFEITO

previstas no Anexo II desta Lei, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes,
serem compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de
despesa.

§r Considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de
alíquota, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§2° A comprovação referida da compensação pelo aumento permanente de receita ou
pela redução permanente de despesas deverá ser apresentada pelo proponente, contendo as
premissas e metodologia de cálculo utilizada, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do Plano Plurianual e desta Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§3" A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2°, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

Seção IV

Das Sentenças Judiciais

Art. 36 - As despesas com o pagamento de Precatório Judicial devem ser identificadas
como operações especiais, ter dotação orçamentária específica e não podem ser canceladas
por Decreto para atender outras finalidades.

Art. 37 - O órgão responsável pelo Setor Jurídico encaminhará ao órgão encarregado da
elaboração do orçamento, até 31 de julho de 2022, a relação dos débitos atualizados e
constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária para o
exercício de 2023, conforme determina o art. 100, da Constituição Federal, alterado pela
Emenda Constitucional n° 94/2016, discriminada por órgão da administração direta,
autarquias, fundações e fundos e por grupos de despesa, especificando:

I - número e data do ajuizamento da ação ordinária;
II - número e tipo do precatório;
III - tipo da causa julgada;
IV - data da autuação do precatório; ,
V - nome do benefieiário;

VI - valor a ser pago; e,
VII - data do trânsito em julgado.

Art. 38-0 Poder Executivo destinará, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinqüenta
centésimos por cento) da sua receita corrente líquida para o pagamento de precatórios.

Seção V

Da Reserva de Contingência

Art. 39 - A Lei Orçamentária Anual conterá dotação global denominada "Reserva de
Contingência", constituída exclusivamente dos recursos do Orçamento Fiscal, no máximo de
7% (sete por. cento) da receita corrente líqvnda do Município, apurada nos termos do inciso IV
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do art. 2° da Lei Complementar Federal n° 101/00, a ser utilizada no atendimento a passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme preconizado na alínea "b"
do inciso III do art. 5° do acima referido dispositivo legal, inclusive na abertura de créditos
adicionais para atender a demais riscos previstos no Anexo I da presente Lei.

Seção VI

Do Monitoramento e Avaliação

Art. 40 - Em observância ao disposto no artigo 165, § 16 Constituição Federal e no
artigo 4° da Lei Complementar n° ICíl, de 2000, o Poder Executivo instituirá o
monitoramento e a avaliação do Plano Plurianual 2022 - 2025, estando as informações
pertinentes a execução disponíveis no ■ Sistema Consultoria Econômica, Contábil e
Administração Municipal (CECAM) ou outro que venlia a substituí-lo, competindo ao
Município estabelecer normas complementares necessárias à implantação, execução e
operacionalização do processo de aeompanhamento físico e financeiro e de avaliação do PPA.

Art. 41 - O monitoramento da meta física e financeira das ações governamentais será
realizado por meio de objetos de execução, vinculados às ações de caráter finalístico.

Parágrafo único. Entende-se por objeto de execução o instrumento de programação do
produto da ação do qual resulta um bem ou serviço destinado a um público-alvo, ofertado á
sociedade ou ao próprio Município.

Art. 42 - Para garantir a tempestividade e a qualidade das informações, as unidades
orçamentárias do Poder Executivo deverão manter atualizados os dados e informações dos
objetos de execução, em conformidade com a periodicidade do monitoramento e avaliação.

Art. 43 - A avaliação dos programas do Plano Plurianual - PPA deverá ser realizada por
todos os órgãos e .entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, por meio
de relatórios periódicos, e a validação dos dados pelo Comitê Gestor de Programa,
informando sobre o cumprimento dos objetivos e metas previstos no PPA e das metas e
prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

§ 1° A avaliação de que trata o caput deverá apresentar informações sobre:
a) a apuração do resultado do indicador do programa;
b) o desempenho do programa em relação aos objetivos estabelecidos; e
c) consolidação dos principais resultados obtidos em eada projeto e atividade dos

programas de cada secretaria ou órgão.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL
E  ENCARGOS SOCIAIS

Art. 44 - Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal; o
somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos
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eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer espécies
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da
aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e
vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições
recolhidas pelo Município às entidades de previdência.

§1° A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos doze meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime de
competência, adicionando-se ao somatório da base de projetada eventuais acréscimos legais,
alterações nos sistemas de remuneração, inclusive subsídios e planos de carreira e admissões
para preenchimento de cargos, empregos e funções, observados, além da legislação pertinente
em vigor, os limites previstos nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n° 101, de 04 de
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

§2« - Na estimativa das despesas de que trata o caput deste artigo, serão considerados
ainda os valores referentes ao 13° salário, ferias, contribuições sociais, impactos do salário
mínimo e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e encargos sociais.

Art. 45 - As despesas decorrentes de contratos de terceirização de mão-de-obra, que se
referem à substituição de servidores e empregados, de acordo com o § 1°, do art. 18, da Lei
Complementar n° 101/2000, e aquelas referentes a ressarcimento de despesa de pessoal
requisitado, serão classificadas em dotaçãOj específica e computadas no cálculo do limite da
despesa total com pessoal.

Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e empregados
públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirização que tenham por objeto
a execução indireta de atividades que, não representando relação direta de emprego,
preencham simultaneamente as seguintes condições:

I - Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem
área de competência legal e regulamentar do órgão ou entidade, tais como: Conservação,
limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática - quando esta não for atividade-fim
do órgão ou entidade - copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de
prédios, equipamentos e instalações; Não caracterizem relação direta de emprego como, por
exemplo, estagiários.

II - Não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por plano de cargos
do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou
quando se tratar de cargo ou categoria em extinção.

Art. 46 - As dotações Orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos
sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2023, com base na folha de
pagamento de junino de 2022, projetada para o exercício, considerando os eventuais
acréscimos legais.

§1° A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuais,
conforme estabelece o art. 19, inciso III da Lei Complementar n° 101/2000.

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

II - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.
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§2° Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão
computadas as despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 da Constituição

Federal;
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da

apuração.

Art. 47 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no § 1° do art. 53
desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por
cento) do limite é vedado ao Poder que houver incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer
título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual,
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer
título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores
das áreas de educação, saúde e segurança;
V  - contratação de hora extra.

Art. 48 - Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites
definidos no art. 46, sem prejuízo das medidas previstas no art. 53 desta Lei, o percentual
excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço
no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3° e 4° do art. 169 da
Constituição Federal.

§1° No caso do inciso I do § 3° do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá
ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles
atribuídos.

§2° É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos
vencimentos à nova carga horária.

§3° Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o
ente não poderá:

I - receber transferências voluntárias;

II — obter garantia direta ou indireta, de outro ente; e
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.

Art. 49 - O Executivo fica autorizado a conceder qualquer vantagem ou aumento de
remuneração aos servidores, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura
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de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e
entidades da administração direta ou indireta, desde que observado o disposto no artigo
seguinte.

Art. 50 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal
somente será editado e terá validade se:

I  - houver prévia dotação Orçamentária suficiente para atender às despesas com
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1°, inciso I, da
Constituição Federal;

II - for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa
com pessoal estabelecido no art. 53 desta Lei;

III - forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei 101/2000.

Parágrafo único. O disposto no caput compreende, entre outras:

I - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração;
II - a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de

carreiras;
III - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título.

Art. 51 -0 projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais
necessários ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de:

I  - educação;
II - saúde;
III - fiscalização fazendária; e
IV - assistência à criança e ao adolescente.

Art. 52 - É nulo de pleno direito:

I  - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda às exigências
dos artigos 16 a 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000, e o disposto no inciso XIII do
artigo 37, no § 1° do artigo 169 da Constituição Federal;

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no artigo 20
da Lei Complementar n° 101, de 2000; e

III - a aprovação, a edição ou a sanção pelo Chefe do Poder Executivo e do Poder
Legislativo, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de caiTciras
do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em
concurso público, quando:

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias
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anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo.

§ 1° As restrições de que tratam os incisos II e III:

I  - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição
para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes
referidos no artigo 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

§ 2° Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de
provimento de cargo público aqueles referidos no § 1° do art. 169 da Constituição Federal ou
aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória.

Art. 53 - Para apuração da despesa com pessoal prevista no artigo 18 da Lei
Complementar n° 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão ser incluídas,
quando caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos, aquelas relativas à:

I - contratação de pessoal, por tempo determinado, para atender à necessidade
temporária de excepcional interesse público;

II - contratação de terceirização de mão de obra e serviços de terceiros, quando se
enquadrar na hipótese do artigo 18 da Lei Complementar n° lOI, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal.

§  1° Caracterizam-se como substituição de servidores e empregados àquelas
contratações para atividades que:

I - envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de
planejamento, coordenação, supervisão e controle; ou

II - que sejam consideradas estratégicas, ou seja, inerentes às competências
institucionais finalísticas atribuídas legalmente ao órgão ou entidade contratante.

§ 2° As despesas relativas à contratação de pessoal por tempo determinado, quando
caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos, na forma do § 1°, deverão
ser classificadas no GND "1 - Pessoal e Encargos Sociais", elemento de despesa "04 -
Contratações Temporárias".

§ 3° As despesas de contratação de pessoal por tempo determinado não abrangidas no
§ 2° serão classificadas no GND "3" - Outras Despesas Correntes", elemento de despesa "04
- Contratações Temporárias".

§ 4° As despesas de contratação de terceirização de mão de obra e serviços de
terceiros, nos termos do § 1° do artigo 18 da Lei Complementar n° 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, serão classificadas no GND "3" - Outras Despesas Correntes ,
elemento de despesa "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização".
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Art. 54 - Fica autorizada a realização de concurso público para provimento de cargos
na Administração Pública Direta e Indireta, observando-se o disposto nos artigos 37, 169 e
167-A da Constituição Federal, inciso V do artigo 18 da Constituição Estadual, artigos 16,
17, 21 e 22 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

Art. 55 - A despesa total com pessoal do Município não excederá os limites do inciso
111 do artigo 19 e inciso 111 do artigo 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
MUNICIPAL E MEDIDAS PARA INCREMENTO DA RECEITA

Art. 56 - O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá coneeder ou ampliar
benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a
geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos
favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita
e serem objeto de estudos do seu impaeto orçamentário e financeiro no exercício em que
inieiar sua vigência e nos dois subsequentes, nos termos do art. 14 da Lei Complementar
101/00- LRF.

§1° Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita, conforme preceitua o § 3°
do art. 14 da LRF.

§2° O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após
adoção de medidas de compensação, na forma do § 2° do art. 14 da LRF.

CAPÍTULO VIU

DA TRANSPARÊNCIA E DA PARTICIPAÇÃO POPULAR

Seção I

Da Transparência

Art. 57 - Para fins de transparência da gestão fiscal e em observância ao princípio da
publicidade, o Poder Executivo tornará disponíveis na internet, por meio do site
https://transparencia.candeiasdojamari.ro.gov.br, para acesso de toda a sociedade, no
mínimo, as seguintes informações:

I - projeto e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

II - projeto e a Lei Orçamentária Anual - LOA;

III - relatório quadrimestral das metas físicas do PPA e da execução
orçamentária com o detalhamento por função, subfunção, programa e ações, de forma
acumulada, assim como as demais informações determinadas pela Lei Complementar n°
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131, de 27 de maio de 2009; e

IV - comparativo mensal e acumulado, por unidade orçamentária e fonte de
recurso, da receita realizada com a prevista na Lei Orçamentária Anual - LOA de 2023.

Parágrafo único - O Poder Legislativo poderá realizar audiências públicas regionais
durante a apreciação da Proposta Orçamentária, em conformidade com o disposto no
parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar n° 101 de 2000.

Seção II

Da Participação Popular

Art. 58 - Fica assegurada a participação dos cidadãos na elaboração da proposta
orçamentária para o exercício de 2023. O Poder Executivo adotará mecanismos para
assegurar a participação social na indicação de novas prioridades na elaboração da Lei
Orçamentária de 2023, bem como no acompanhamento e execução dos projetos
contemplados, promoverá Audiência Pública convocada e realizada exclusivamente para
esse fim, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

§  1° A Audiência Pública realizada pelo Poder Executivo utilizará os meios
disponíveis.

§ 2° A Audiência Pública será amplamente divulgada nos meios de comunicação, no
portal da Prefeitura do Município de Candeias do Jamari, em jornal de grande circulação e
nas redes sociais para chamamento da população à participação, com antecedência mínima
de 10 (dez) dias da data estabelecida para sua realização.

CAPÍTULO IX

DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO E ALTERAÇÕES DO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO

Seção I

Da Execução Provisória do Projeto de Lei

Art. 59 - Caso o Poder Legislativo não encaminhe, para sanção, o autógrafo da Lei
Orçamentária Anual até 31 de dezembro de 2022, fica o Poder Executivo autorizado a
executar a programação da proposta orçamentária pai-a o atendimento de;

1. - pessoal e encargos sociais;

11. - contribuições, aportes e transferências aos fundos públicos de natureza
previdenciária;

III. - precatórios e sentenças judiciais, inclusive as consideradas de pequeno valor;

IV. - serviço da dívida;
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V. - transferências constitucionais ou legais por repartição de reeeita; e

VI. - obrigações tributárias e contributivas.

§ 1° As dotações referentes às demais despesas poderão ser executadas até o limite de
1/12 (um doze avos) em cada mês.

§ 2° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de 2023 a
utilização dos recursos autorizada neste artigo.

Seção II

Da Limitação Orçamentária e Financeira

Art. 60 - Se verificado, ao final de uni bimestre, que a realização da receita está aquém
do previsto, e poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, na forma do art. 8° e 9° da Lei
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo e Legislativo de
fonna proporcional às suas dotações adotarão medidas necessárias, nos trinta dias
subsequentes, quanto a limitação de empenho e movimentação financeira, para adequar o
cronograma de execução mensal de desembolso ao íluxo da receita realizada, visando atingir
as metas fiscais estabelecidas pm-a o exercício de 2023.

§ 1° Na limitação de empenho e movimentação finímceira, previsto no art. 54, deverão
ser observados os seguintes procedimentos:- definição do percentual de limitação de
empenho e movimentação financeira que caberá a cada Poder, calculado de torma
proporcional à píirticipação de cada um no total das dotações fixadas para outras despesas
correntes e despesas de capital na Lei Orçamentária de 2023;

I - comunicação, pelo Poder Executivo Municipal, ao Poder Legislativo Municipal do
montante que caberá a cada um na limitação de empenho e movimentação financeira,
informando os parâmetros utilizados e a reestimativa da receita;

II - a limitação de empenho e movimentação financeira será efetuada na
seguinte ordem decrescente:

a) investimentos e inversões financeiras;

b) as despesas atendidas com recursos de contrapartida em operações de créditos
e convênios;

c) outras despesas correntes.
(

§ 2° Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para a
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira,
será considerado o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2022, observada a vinculação de recursos.

§ 3° Na hipótese prevista no caput deste artigo, o Poder Exeeutivo eomunicará ao
Poder Legislativo o montante que corresponder na limitação de empenho e movimentação
financeira, acompanhado de memória de cálculo e da justificação do ato, explicitando os
riscos fiscais envolvidos.

§ 4° O Chefe do Poder Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo
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anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada Órgão do respectivo Poder terá
como limite de movimentação e empenho.; .

§ 5° A memória de cálculo de que trata § 3° deste artigo, compreenderá o montante já
aiTCcadado e a reestimativa da receita realizada por fonte de recurso, bem como a
metodologia para a reavaliação.

§ 6° No caso de o Poder Legislativo não adotar as providências estabelecidas no caput
deste artigo no prazo fixado, a limitação aplicar-se-á de pleno direito, segundo os critérios
fixados nesta Lei, desobrigando o Poder Executivo de repassar quaisquer valores que
excedam os limites necessários a assegurar o cumprimento das metas fiscais de que tratam os
anexos desta Lei.

§ 7° Não será objeto de limitação de empenho:

I  - despesas relacionadas às vinculações constitucionais e legais, nos termos do
§ 2° do artigo 9° da Lei Complementar n° 101, de 2000, do artigo 28 da Lei Complementar
n° 141, de 13 de janeiro de 2012 e do artigo.;212 da Constituição Federal;

II - as despesas com o pagamento de precatórios e requisições de pequenos

valor; e

III - as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais.

Art. 61 - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações, cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional
às reduções efetivadas, obedecendo ao estabelecido no artigo 9°, § 1 ° da Lei Complementar
n° 101, de 2000.

Art. 62 - Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da Lei, serão
dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados, a limitação de empenho e
demais limitações previstas nos termos do artigo 65 da Lei Complementar n° 101, de 2000,
enquanto perdurar essa situação.

Art. 63 - No caso da limitação de empenlios e movimentação financeira, constatado o
disposto no §2° do artigo 39, o repasse financeiro de que trata o caput será reduzido na
mesma proporção.

Seção III

Da Execução do Orçamento

Art. 64 - As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual serão
apresentadas:

I - na forma das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei Orgânica do

Município;

II - acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem.
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§1°. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais serão apresentados na
forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

§2", Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais
exposições de motivos circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as conseqüências
dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das
operações especiais e das respectivas metas.

§3". Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional,
conforme definido no art. 41,1 e II, da Lei n° 4.320, de 1964.

§4". Nos casos de créditos à conta de recursos do excesso de arrecadação, as
exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício,
evidenciando o excesso apurado ou sua tendência para o exercício.

Art. 65 - Na apreciação pelo Poder Legislativo Municipal do projeto de Lei
Orçamentária Anual, as emendas somente poderão ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual 2022-2025 e com esta Lei.

II - indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os provenientes de
anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre dotações para pessoal e seus encargos;
serviço da dívida; recursos vinculados a fins específicos; recursos de convênios contratos de
repasse e instrumentos similares; recursos decorrentes de operações de créditos;
contrapartida obrigatória do tesouro municipal a recursos transferidos ao município; recursos
próprios de entidades da Administração Indireta, exceto quando remanejados para a própria
entidade.

III — sejam relacionadas com: coiTCção de erros ou omissões ou dispositivos do
texto do projeto de Lei. .

§1° As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:

I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica
financeira e técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária anual;

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a
comprovação de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa é
reduzida.

§2° A con-eção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não
implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei
Orçamentária.

§3° Não poderão ser apresentadas emendas que:

I - aumente o valor global da despesa inclusive mediante criação de novos projetos ou
atividades;

II — incluam ações com a mesma finalidade em mais de um órgão ou no mesmo
programa, ressalvados os casos daquelas com objetivos complementares e interdependentes.

§4° O Poder Legislativo dará ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de
acesso público, ao Projeto de Lei, às Emendas e ao Parecer Final das emendas apresentadas.



A- ESTADO DE RONDONIA
^  PODER EXECUTIVO

J  PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMA
" >1/ # GABINETE DO PREFEITO

Art. 66 - A criação de novos projetos ou atividades por emenda Parlamentar, além dos
constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a
redução de dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as disposições
constitucionais, o estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei.

Art. 67-0 Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para
propor modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comissão
técnica a votação da parte cuja alteração é proposta.

Art. 68 - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial do
Projeto de Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados
mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização
legislativa, conforme estabelece o § 8° do art. 166 da Constituição Federal.

Art. 69 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária Anual, serão aprovados e
publicados, até 30 (trinta) dias, para efeito de execução orçamentária, os Quadros de
Detalhamento da Despesa- QDDs, relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei
Orçamentária Anual.

§1° As Atividades, Projetos e as Operações Especiais aprovados pela Lei Orçamentária
serão detalhados, no Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, por Categoria
Econômica, Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa
e Fonte de Recursos;

§2» Os Quadros de Detalhamento • da Despesa - QDDs deverão discriminar as
atividades, projetos e operações especiais consignados a cada Qrgão e Unidade
Orçamentária, especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa, a
Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e a Fonte de Recursos;

§3° Os QDDs serão aprovados, por decreto, no âmbito do Poder Executivo, pelo
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, por ato próprio do Presidente da Câmara de
Vereadores.

§4" Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para atender
às necessidades de execução Orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos
Grupos de Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos
adicionais regularmente abertos, sendo:

I  - No âmbito do Poder Executivo, os QDDs poderão ser alterados, no decurso
do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentária, por decreto
do Prefeito Municipal;

II - No âmbito do Poder Legislativo, os QDDs, poderão ser alterados, no
decurso do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentária, por
ato próprio do Presidente da Câmara de Vereadores, devendo esse ato ser informado ao
Poder Executivo para fins de consolidação.

Art. 70 - As propostas de modificação da Lei Orçamentária Anual por crédito
adicional especial serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei
Orçamentária Anual.

Art. 71 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários será efetivada, no limite
dos seus saldos e quando necessária, mediante Decreto do Poder Executivo Municipal, até
31 de março de 2023, observado o disposto no § 2° do art. 167 da Constituição Federal.
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Art. 72 - Serão aditados ao orçamento do Município, através da abertura de créditos
especiais, os programas que sejam introduzidos ou modificados no Plano Plurianual 2022-
2025 durante o exercício de 2023.

Art. 73 -0 Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar ou

transferir, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de

2023 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência,

incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas

competências ou atribuições, mantida a estrutura programática e respectivo produto, assim

como o correspondente detalhamento por categoria econômica, grupo de natureza da despesa

e modalidades de aplicação.

Parágrafo único - A transposição, transferência ou remanejamento não poderá resultar

em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 ou em

créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional.

Ari. 74 - A inclusão ou alteração de categoria econômica, grupo de natureza da despesa,

modalidade de aplicação e fonte de recursos em projeto, atividade ou operação especial

constantes da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais, será feita mediante

abertura de crédito adicional suplementar e ou alteração dé Quadro de Detalhamento da

Despesa (QDD), através de decreto do Poder Executivo Municipal, respeitados os objetivos

dos mesmos.

Art. 75 - A criação de novos projetos ou atividades por emenda Parlamentar, além dos
constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução
de dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas as disposições
constitucionais, o estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei.

CAPITULO X

DAS DISPOSIÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 76 - A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de
estabilidade e crescimento econômico sustentado do Município objetivando a geração de

emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estai* social.

Art. 77 - A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á mediante a
observância de normas quanto:

1. ao endividamento público;
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II. ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração

continuada;

III. aos gastos com pessoal e encargos sociais;

IV. à administração e Gestão Financeira.

Art. 78 - São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos

previstos no art. 76 desta Lei:

I. O equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo municipal e

os recursos que esta coloca à disposição dó Município, na forma de pagamento de tributos,
para atendê- Ias.

II. A limitação da dívida pública em níveis aceitáveis e prudentes, assim

entendidos os que sejam compatíveis com a capacidade de arrecadação do Município e que

propiciem margem de segurança para a absorção e reconhecimento de obrigações imprevistas;

III. A adoção de política tributária estável e previsível coerente com a realidade

econômica e social do Município e da região em que este se insere;

IV. A limitação e contenção dos gastos públicos;

V. A administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais,

a adoção de medidas corretivas e punitivas;

VI. A transparência fiscal, atravçs do amplo acesso da sociedade às informações
sobre as contas públicas, bem como aos' procedimentos de arrecadação e aplicação dos

recursos públicos.

Parágrafo único — O Poder Executivo procederá à avaliação anual dos resultados dos

programas financiados com recurso dos orçamentos.

Art. 79 - Para manter a dívida pública em nível aceitável é prudente, evitar-se-á que os

gastos excedam as disponibilidades.

Parágrafo único - Se a dívida ultrapassar os níveis de aceitabilidade e prudência, e
enquanto não for reduzido, o montante de gastos realizados deve ser inferior ao das receitas

arrecadadas.

Art. 80 - A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e metas

estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação com os recursos

efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributárias, próprias ou transferidas.
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Seção II

Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal

Art. 81 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas

decorrentes dos débitos financiados e refmaneiados, identificados na forma do art. 29 da Lei

Complementam® 101/00.

§1° - A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 1°, § 1°, III, da Resolução n°

40, de 2001, do Senado Federal, e suas alterações, compreende o montante total, apurado sem

duplicidade, das obrigações financeiras, inclusive as decoiTcntes de emissão de títulos, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de Lei, contratos,

convênios ou tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo

superior a 12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e
não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações
de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas
no orçamento.

§2® - Serão considerados no grupo da dívida consolidada todos os contratos, acordos ou

ajustes firmados pelo município para a regularização de débitos de exercícios anteriores

contraídos, pelo não pagamento de encargos sociais, especificamente INSS, FGTS e PASEP,
bem como os oriundos das concessionárias de serviços públicos referentes aos serviços de

energia elétrica, abastecimento de água e telefonia fixa e móvel, conforme previsto na 13®
edição do Manual de Demonstrativos fiscais - MDF, o qual compreende os relatórios e
anexos referentes aos demonstrativos descritos nos § 1°, 2° e 3° do art. 4° e nos arts. 48 e 52,

53 e 55 da Lei Complementar 101 que deverão ser elaborados pela União, pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios.

CAPÍTULO Xí

DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES ÀS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS AO
SETOR PRIVADO E ÀS PESSOAS FÍSICAS

SEÇÃO I

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS AO SETOR PRIVADO
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Art. 82 - A transferência de recursos a instituições privadas sem fins lucrativos,

somente é permitida a título de subvenções sociais, contribuições e auxílios e que preencham
uma das seguintes condições:

I  — sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e estejam
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social — CNAS ou em outro órgão
equivalente no âmbito estadual ou municipal;

II - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 da
ADCT, bem como na Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

III - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público - OSCIP, com Termo de Parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei
n° 9.790, de 23 de março de 1999, alterada pela Lei n° 10.539, de 23 de setembro de 2002,
regulamentada pelo Decreto n° 3.100, de 30 de junho de 1999; ou

IV - sejam qualificadas coiW Organização Social, com Contrato de Gestão
firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei n° 9.637, de 15 de maio de 1998.

§1° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições ou auxílios, a
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular
dos últimos dois anos, emitida no exercício de 2022 por três autoridades locais e
comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.

§2" Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, contratos de
repasses, termos de parceria ou instrumento similar.

ArL 83 - Para efeito desta Lei, entendem-se como:

I - Subvenções Sociais - as transferências correntes às quais não coiTesponda
contraprestação direta em bens ou serviços, destinadas a cobrir as despesas de custeio de
instituições privadas sem fins lucrativos que visem à prestação de serviços essenciais nas
áreas educacional, cultural ou de assistência social e médica, de acordo com o disposto nos §§
2° e 3° do artigo 12 da Lei Federal n° Á320, de 17 de março de 1964, e exerçam suas
atividades de forma continuada e gratuita;

II - Contribuições - às transferências correntes que atendem às mesmas exigências
contidas no inciso I acima, porém destinadas a cobrir as despesas de custeio das demais
instituições privadas sem fins lucrativos, não enquadrados nas áreas especificadas no inciso
referido;

ni - Auxílios — as transferências de capital que, independentemente de contraprestação
direta em bens ou serviços, são destinadas a despesas de investimentos de instituições
privadas sem fins lucrativos, conforme o disposto no § 6° artigo 12 da Lei Federal n
4.320/64, cujas atividades sejam exercidas de modo continuado e gratuito.
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SEÇÃO II

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS

Art. 84 - A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas, conforme
determina o art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000, deverá ser autorizada por lei
específica, observadas as seguintes disposições:

I — ação governamental específica em que se insere o benefício esteja previsto na Lei
Orçamentária de 2023; s

II - reste demonstrada a necessidade do benefício como garantia de eficácia do

programa governamental em que se insere;

III — haja normas a serem observadas na concessão do benefício que definam, entre
outros aspectos, critérios objetivos de habilitação, classificação e seleção dos beneficiários.

CAPÍTULO XII

DA GERAÇÃO DA DESPESA

Art, 85 - Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts.
16 e 17 da Lei Complementar 101/00.

Art. 86 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamèntal que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois anos subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação Orçamentária
e Financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§1" - Para os fins desta Lei, em conformidade com a Lei Complementar 101/00
considera-se:

I - adequada com a Lei Orçamentária Anual, a despesa objeto de dotação específica e
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
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despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§2" - A estimativa de que trata o inciso I do art. 50, será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizada.

§3° Para os fins do § 3° do art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 04.05.2000, são
consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites estabelecidos nos
inciso I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, atualizada pelas Leis n° 8.883, de
08.06.94, n° 9.648 de 27.05.98, n° 9.854, de 27.10.99 e suas alterações.

§4- - As normas do art. 48 constituem condição prévia para:

I - empenlio e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;

II — desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3 do art. 182 da Constituição
Federal.

j•

Art 87 - Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de
Lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§1" - Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deste artigo
deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 46 e demonstrar a origem
dos recursos para seu custeio.

CAPITULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 88 - Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no artigo 167,
inciso IX, da Constituição Federal, e disposições contidas na Lei n.° 4.320/64, combinado
com o previsto na Lei Complementar 141/2012 e demais diplomas legais em vigor, constituir-
se-ão em Unidades Orçamentárias, vinculados a um órgão da Administração Municipal.

Ari. 89 - Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2023 não seja aprovado e sancionado
até 31 de dezembro de 2022, a programação dele constante poderá ser executada até a edição
da respectiva Lei Orçamentária, na forma originalmente encaminhada à Câmara Municipal
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Legislativa, excetuados os investimentos em novos projetos custeados exclusivamente com

recursos ordinários do Tesouro Municipal.

Parágrafo único. As alterações doS' saldos dos créditos orçamentários apurados em

decorrência do disposto neste artigo serão ajustadas após a sanção da Lei Orçamentária

Anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto

Executivo, usando como fontes de recursos o superávit financeiro do exercício anterior,, o

excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação parcial ou total de saldos de dotações

não comprometidas e a reserva de contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos

para atender os riscos fiscais previstos e a meta de resultado primário.

Art. 90 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios, contratos de

repasses e outros instrumentos congêneres necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária

Anual, com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, de outros

municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais.

Parágrafo Único - os repasses a serem efetuados a entidades privadas nacionais e
internacionais na área da saúde, educação e cultura sem fins lucrativos através de convênios

ou contratos não serão computados no índice de remanejamento a ser estabelecido na Lei

Orçamentária para o Exercício de 2023.

Art. 91 - Para efeito do que dispõe o art. 16, § 3° da Lei Complementar n° 101, de 04 de
maio de 2000, entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse, para

bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho

de 1993, alterada pela Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 92-0 Projeto da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2023 poderá

conter dispositivos autorizando os Poderes Executivo e Legislativo, a abrirem Crédito

Adicional Suplementar por anulação parcial ou total de despesa até o limite de 20% (vinte por

cento) da Dotação Orçamentária do Órgão,, na forma do artigo 43 da Lei n° 4.320, de 1964,
preservadas as dotações para execução das despesas decorrentes de Emendas Parlamentares.

Art. 93 - A elaboração, aprovação e execução da lei orçamentária anual deverão levar

em conta a obtenção do resultado previsto no Anexo 11 desta Lei (Metas Fiscais).

Art. 94 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ

Prefeito Municipal



Tabeli DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PRO> NCIAS

município de CANDEIAS DO JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
ANO - 2022

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição VALOR Descrição VALOR

Demandas Judiciais 1.000.000,00

Abertura de Cédito adicionais especial e Suplementar, para atendimento em Senteças

Judiciais (Precatórios Alimentícios e de Restituição), durante o Exercido de 2023 no
Município

1.000.000,00

Dívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos -

Assistências Diversas
-

Outros Passivos Contingentes 1.500.000,00

Abertura de Cédito adicionais Suplementar de Contra Partida de Convênios, para

atendimento em Situação Imprevista - Calamidade Pública, Despesa com Pessoal e
encargos Sociais, bem como atender as solicitações do Orçamento Imperativo da Camara
Municipal durante o exercido de 2023

1.500.000,00

SUBTOTAL 2.500.000,00 SUBTOTAL 2.500.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição VALOR Descrição VALOR

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções;

Outros Riscos Fiscais -
-

SUBTOTAL -
SUBTOTAL -

TOTAL 2.500.000,00 TOTAL 2.500.000,09'

FONTE: Resumo Geral das Categoria Econômica



Tabela 2 - DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS

AMF - Demonstrativo 1

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

ANO - 2022

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

2022 2023 2024

Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB

Corrente Constante (a/PIB) Corrente Constante (b/PIB) Corrente Constante (c/PIB)

(a) xlOO (b) xlOO (c) X 100

Receita Tou! 74.280.696,34 70.076.128,62 104,50% 78.737.538,12 75.709.171,27 104,50% 83.461.790,41 80.251.721,55 104,50%

Receitas Primárias (I) 777.000,00 747.115,38 104,50% 777.000,00 747.115,38 104,50% 777.000,00 747.115,38 104,50%

Despesa Total 74.280.696,34 71.423.746,48 104,50% 78.737.538,12 75.709.171,27 104,50% 83.461.790,41 80.251.721,55 104,50%

Despesas Primárias (11) 4.281.729,65 4.117.047,74 104,50% 2.401.729,65 2.309.355,43 104,50% 2.309.355,43 2.220.534,07 104,50%

Resultado Primário (III) = (1 - 11) -
(3.369.932,36) 104,50% (3.240.319,57) (3.115.691,90) 104,50% (3.115.691,90) (2.995.857,59) 104,50%

Resultado Nominal (843.442,46) (811.002,37) 104,50% 444.196,20 427.111,73 104,50% 427.111,73 410.684,36 104,50%

'Divida Pública Consolidada 14.382.938,27 13.829.748,34 104,50% 13.829.748,34 13.297.834,94 104,50% 13.297.834,94 12.786.379,75 104,50%

Divida Consolidada Líquida 3.770.301,58 3.625.289,98 104,50% 3.625.289,98 3.485.855,75 104,50% 3.485.855,75 3.351.784,38 104,50%

FONTE: Anexo 2 - Resumo Geral da Receita e Anexo 1 Demonstrativo das Depesas por Categoria

o

•• On ^



Tabela 3 - DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
ANO - 2022

AMF - Demonstrativo II (LRF, art. 4°, §2°, inciso I) R$ 1,00

Metas Prev./2021 Metas Realiz.2021 Variação

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB Valor %

(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) X 100

Receita Total 79.806.453,53 104,50% 76.226.528,68 104,50% (3.579.924,85) -4,49%

Receitas Primárias (I) .  76.186.483,16 104,50.% 73.728.322,92 104,50% (2.458.160,24) -3,23%

Despesa Total 79.806.453,53 104,50% 69.401.723,38 104,50% (10.404.730,15) -13,04%

Despesas Primárias (II) 76.897.818,33 104,50% 66.677.042,58 104,50% (10.220.775,75) -13,29%

Resultado Primário (III) = (I-II) 3.467.057,48 104,50% 9.356.483,64 104,50% 5.889.426,16 169,87%

Resultado Nominal 838.771,60 104,50% 7.509.876,79 104,50% 6.671.105,19 795,34%

Dívida Pública Consolidada 12.370.333,41 104,50% 14.382.938,27 104,50% 2.012.604,86 16,27%

Dívida Consolidada Líquida 3.024.932,76 104,50% 3.770.301,58 104,50% 745.368,82 24,64%

FONTE : Anexo 1 - Demonstrativo das Receitas e Despesas segundo a Categoria Econômica
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Tabela 4 - DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES EXERCÍCIOS ANTERIORES

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - EDO

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANO - 2022

AMF - Demonstrativo III (LRF, R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 % 2021 % 2023 % 2024 %

Receita Total 57.728.845,19 66.558.373,33 115,29% 76.226.528,68 114,53% 78.737.538,12 103,29% 82.280.727,34 104,50%

Receitas Primárias (I) 57.543.914,42 66.530.992,93 115,62% 73.728.322,92 110,82% 777.000,00 1,05% 811.965,00 104,50%

Despesa Total 58.758.396,23 74.927.615,93 127,52% 69.401.723,38- 92,63% 78.737.538,12 113,45% 82.280.727,34 104,50%

Despesas Primárias (II) 57.868.983,84 74.401.754,39 128,57% 66.677.042,58 89,62% 2.401.729,65 3,60% 2.509.807,48 104,50%

Resultado Primário (III) = (I - II) 131.572,96 534.234,72 406,04% 9.356.483,64 1751,38% (3.240.319,57) -34,63% (1.697.842,48) 104,50%

Resultado Nominal 311.149,19 591.336,59 190,05% 7.509.876,79 1269,98% (843.442,46) -11,23% 838.771,61 -99,45%

Dívida Pública Consolidada 13.502.567,66 12.370.333,41 91,61% 14.382.938,27 116,27% 10.756.479,11 74,79% 10.293.281,45 95,69%

Dívida Consolidada Líquida 1.591.057,61 2.973.758,26 186,90% 3.770.301,58 126,79% 2.410.391,49 63,93% 1.571.619,89 65,20%

FONTE: Anexo I - Demonstrativo das Receitas e Depesas segundo Categoria Econômica

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 % 2021 % 2023 % 2024 %

Receita Total 55.508.504,99 63.998.435,89 115,29% 73.294.739,12 114,53% 75.709.171,27 103,29% 79.116.083,98 104,50%

Receitas Primárias (I) 55.330.686,94 63.972.108,59 115,62% 70.892.618,19 110,82% 747.115,38 1,05% 780.735,58 104,50%

Despesa Total 56.498.457,91 72.045.784,55 127,52% 66.732.426,33 92,63% 75.709.171,27 113,45% 79.116.083,98 104,50%

Despesas Primárias (II) 55.643.253,69 71.540.148,45 128,57% 64.112.540,94 89,62% 2.309.355,43 3,60% 2.413.276,43 104,50%

Resultado Primário (III) = (I - II) 126.512,46 513.687,23 406,04% 8.996.618,88 1751,38% (3.115.691,90) -34,63% (1.632.540,85) 104,50%

Resultado Nominal 299.181,91 568.592,88 190,05% 7.221.035,38 1269,98% (811.002,37) -1 1,23% 806.511,16 -99,45%

Dívida Pública Consolidada 12.983.238,13 11.894.551,36 91,61% 13.829.748,34 116,27% 10.342.768,38 74,79% 9.897.386,01 95,69%

Dívida Consolidada Líquida 1.529.863,09 2.859.382,94 186,90% 3.625.289,98 126,79% 2.317.684,13 63,93% 1.511.172,97 65,20%
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Tabela 5 - DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
ANO - 2022

AMF - Demonstrativo IV (LRF, art.4°, §2°, inciso III) R$ 1,00

FONTE: Anexo 14 - Balanço Patrimonial

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2020 % 2021 %

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado 39.728.518,01 67,43% 58.921.963,10 87,44% •  67.388.791,86 259,73%

TOTAL 39.728.518,01 67,43% 58.921.963,10 87,44% 67.388.791,86 259,73%

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2020 % 2021 %

Patrimônio

Reservas

Acumulados

TOTAL - - -



Tabela 6 - DEMONSTRATL . „ V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS IDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
ANO - 2022

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4°, §2°, inciso III) R$ 1,00

2022 2021 2020
RECEITAS REALIZADAS

(a) (b) (c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) - - -

Alienação de Bens Móveis - - -

Alienação de Bens Imóveis - - -

DESPESAS EXECUTADAS

Tplicação dos recursos da alienação de
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

2020

(f)

SALDO FINANCEIRO (g)-((Ia-IId) + (h) = ((Ib - Ile) + (i) = (Ic-IIl)

VALOR (III) - - -

FONTE:

Nota:



Tabela 7 - DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANÇEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
município de CANDEIAS DO JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ANO - 2022

AMF - Demonstrativo VI (LRF, ait.4°. j!2°. inciso IV. alínea "a") RS 1.00

RECEITAS 2020 2021 2022

RECEITAS PREVlDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados
Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições
Receita Patrimonial

Receita de Sei-viços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (11)
RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Cobertura de Déficit Atuarial

Regime de Débitos e Parcelamentos
^:eita Patrimonial

7.:eita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA
TOTAL DAS RECEITAS PREVlDENCIARIAS (111) = (I + 11)

DESPESAS 2020 2021 2022

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
ADMINISTRAÇÃO
Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -,RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
ADMINISTRAÇÃO
Despesas Correntes j

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (Vil = (IV + V)

RESULTADO PREVIDENCÍARIO IVID = (11! - VH

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
í  DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

2020 2021 2022

l-v L DOS APORTES PARA 0 RPPS
Plano Financeiro

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Fonnaçâo de Resei"va
Outros Aportes para o RPPS

Plano Previdenciário

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
BENS E DIREITOS DO RPPS

FONTE:



Tabehi 8 - PROJEÇÃO ATL"\R1AL DO REGIME PROPRfO DE PREVIDÊNCIA DOvS SERV IDORES

Mli-NlClPlO DE CANDEIAS 00 JAMARl - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO'DE METAS EISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ANO - 2022

VMF - Demoiistralivo \"l (LRF art.4". i; inciso IV, nlinea "a") RS I.QO
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Tabela 9 - DEMONSTRATIVO VI! - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITA

MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO .lAMARI - RO

L.EI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

ANO - 2022

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2Ç inciso V)

TRIBUTO MODALIDADE

TOTAL

FONTE;

SETORES/

PROGRAMAS/

BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2020 2021

•cT; í/âi

2022

M /I/ /r\

I ^

0,00 0,00 0,00

R$ 1,00

COMPENSAÇÃO

oA t- oo  \ \ (C



Tabela 10 - DEMONSTRATIVO YIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUA

município de candeias do JAMARI - RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

ANO - 2022

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

EVENTOS

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I+II)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

R$ 1,00

Valor Previsto para 2023

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

FONTE:


